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JUSTIFICATIVA 

Como em tudo na vida, as leis também envelhecem. A 
realidade social, em sua dinâmica, toma sem sentido preceitos que antes se impunham e 
rebela-se contra a lentidão dos legisladores, muitas vezes omissos diante dos novos desafios. 

Ambos os fatos, abrindo brechas no arcabouço jurídico, ..são 
graves. Sobretudo no âmbito das leis penais. No primeiro caso, porque sugere a 
desnecessidade das regras punitivas, dado que, ao não se precisar invocá-la, a rigor se está 
desprestigiando-as; no segundo, porque cava-se um vazio entre a prática social e o 
ordenamento jurídico. 

É bem o caso do art° 27 da Lei das Contravenções Penais 
(Decreto-Lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941): "Explorar a credulidade pública mediante 
sacrilégios, predição do futuro, explanação de sonho ou práticas congêneres: pena de prisão 
simples de um a seis meses, e multa". 

Nada mais desatual e, não obstante, uma vez invocado pela 
autoridade policial, pode levar à cadeia, em flagrante delito ou não, cidadãos simples do 
povo e pôr em marcha todo o aparato judicial. 

Em seus "Comentários à lei das Contravenções Penais", José 
Duarte preleciona: " A contravenção se consuma no momento em que o agente executa o fato 
constitutivo da impostura, isto é, quando mediante sortilégios, ou práticas congêneres, prediz 
o futuro ou explica sonhos. É infração eventualmente permanente e pode haver contravenção 
continuada". (1) 

Por sua vez, Oamásio E. de Jesus, em sua obra "Leis das 
Contravenções Penais Anotada", assinala que a conduta típica - que configura o ilícito 
previsto no art° 27, LCP - "consiste em explorar a credibilidade pública mediante: 1) a prática 
de sortilégios; 2) predição do futuro; 3) explicação de sonhos; 4) prática de atividades 
semelhantes às anteriores. Explorar tem o sentido de agir como impostor, fazer crer naquilo 
que é falso. O sujeito emprega meios capazes de iludir a boa-fé das pessoas". (2) 

E acrescenta, para maior precisão de seu comentário, 
"sortilégio" quer dizer, fardo, destino, força que orienta os fatos. Praticar sortilégio significa 
empregar objetos que se destinam a predizer o futuro, fazer orações, ler cartas e mãos, usar 
bola de cristal, etc. Possui também o sentido de influir na vida de alguém" . (3) 
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, 
E oportuno, ainda, reportar-me ao ensinamento de Heitor Piedade 

Júnior ao referir-se à mencionada contravenção: "O dispositivo em exame reprova a 
exploração da credulidade de pública mediante: a) prática de sortilégios, que significa o uso 
de objetos destinados a predizer o futuro. Sortilégio vem de sorte, destino, força que preside 
a acontecimentos cuja causa não pode ser determinada; b) predição de futuro; c) explicação 
de sonhos. (4) 

Resulta evidente que a "predição do futuro" , em suas várias 
modalidades, é a "impostura" que o legislador define como "exploração da credibilidade 
pública". A jurisprudência, reiteradamente, aponta nessa linha de interpretação: 

- " A infração configura-se no momento em 
que o agente se investe no fato constitutivo 
do embuste. Tomado pelo sortilégio, prediz o 
futuro e explica os sonhos" (RT 486/309). 

A explicação dos sonhos, a rigor, não é mais do que um método 
através do qual o paranormal mergulha no amanhã. Assim entende, com lucidez, Olavo de 
Oliveira Neto: "A predição do futuro e a explicação de sonhos, condutas descritas no preceito 
incriminador, nada mais são do que espécies de sortilégios que o legislador houve por bem 
incluir expressamente no texto legal". (5) 

Conclui sua análise o ilustre magistrado: "A predição do futuro nada 
mais é do que o exercício de adivinhação do que está por acontecer, seja qual for o meio 
empregado; enquanto a explicação dos sonhos é a adivinhação do sentido que deve ser dado 
aos sonhos, para efeito de comportamento futuro" . (6) 

A doutrina, com enorme predominância, considera o dom divinatório 
como "embuste", "impostura", "engodo". Valdir Sznich, ao analisar a referida contravenção 
penal, chega ao extremo de sustentar que, "pela sua ocorrência, pela natureza do bem jurídico 
e pela perturbação que possa causar à ordem pública, já de há muito devera estar tipificada 
como crime e no Código Penal. Assim o era no Código de 1890". (7) 

Contudo, a ânsia de desvendar o futuro sempre marcou o homem, 
desde a antiguidade clássica - pela voz das pitonisas - até nossos dias, mediante os mais 
diversos recursos, como a astrologia, a quiromancia, o tarô e a cartomancia, sem falar em 
tantos outros meios através dos quais a paranormalidade se manifesta. 

A astrologia, no dizer de Dane Rudhyar, é "uma técnica de conquista 
da sabedoria, através da compreensão da ordem existente na natureza humana e em todos os 
fenômenos percebidos pelo ser humano: é uma técnica para a compreensão" . (8) Os 
horóscopos, que resultam dos estudos astrológicos, remontam a séculos. Newton -
"possivelmente a maior inteligência científica que já houve, pelo menos na civilização 
ocidental" (9) - também se dedicava à elaboração de horóscopos, como assinalou o Professor 
Mário Shenberg em seus admiráveis "Diálogos". 
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A quiromancia é uma técnica de análise de comportamento e 
desenvolvimento individual, que se vale do conhecimento das diversas formações, 
depressões e linhas que se apresentam nas palmas das mãos. Seu grande objetivo é, pela 
significação desse emaranhado de traços - tão diferenciados, em cada um dos seres humanos 
- servir de referência à autoanálise e, em decorrência, à própria evolução pessoal. (10) 

o tarô, por sua vez, se caracteriza como técnica milenar de associação 
simbólica entre as várias imagens de um ou mais tipos de "baralhos" e o comportamento 
humano. A associação das diversas imagens permite uma orientação individual , pois o 
intérprete usa as cartas do tarô como um meio de colocar o passado numa perspectiva mais 
significativa, de compreender o presente e de revelar as alternativas que possam existir no 
futuro. (11 ) 

A cartomancia, segundo os estudiosos da matéria, não difere 
essencialmente do tarô. Enquanto este compõe-se de 78 lâminas (também chamadas de 
arcanos), a cartomancia, valendo-se do baralho comum e corrente, embora aplicado e 
interpretado segundo vários métodos ( o simbólico, o italiano e o francês), constitui um 
"jogo" mais singelo, mais ao alcance de todos, como sugere Maria Luisa Dias Liesa, em seu 
livro "Ciência Adivinatória" . 

Mas na verdade, além dessas dimensões mais amplas da astrologia, da 
quiromancia, do tarô e da cartomancia, o homem busca entrever - através dessas técnicas - os 
fatos que ainda se ocultam no amanhã. É a predição do futuro o que, ansiosamente, 
persegue. Nesse campo específico, a paranormalidade abre-se em leque. A rigor, não são os 
meios o que importa: é um "dom" que permite, a certos seres privilegiados, pressentir, 
antever, predizer. 

, 
E esse, aliás, o entendimento dos Tribunais: 

"Não há que diferenciar-se a astrologia da cartomancia, 
quiromancia ou outras práticas congêneres, já que todas 
se servem do misterioso e prestigio das forças ocultas 
para fazerem adivinhações e vaticínios" (Revista dos 
Tribunais, Vol. 270, página 493, 28 Câmara Criminal do 
Tribunal de Alçada de São Paulo). 

Na interpretação desse fenômeno da "predição do futuro" - que 
desconcerta e fascina -, quase sempre predominou uma visão mística ou claramente religiosa. 
Mas, desde o final do século passado, com a criação da Sociedade de Investigações Psíquicas 
de Londres (1882), bem como da Sociedade de Investigações Psíquicas de Nova York (1889) 
e do Instituto Metapsíquico de Paris (1919), as investigações sistemáticas sobre os 
fenômenos "psi" acabaram por constituir um ramo da psicologia, que trata da percepção 
extra-sensori aI . 
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Pouco a pouco, por toda parte, multiplicaram-se estudos sobre os 
vários fenômenos parapsicológicos, assim classificados: telepatia, clarividência, precognição 
e psicocinésia. Um grande acervo de depoimentos, acumulados por um sem-número de 
cientistas, enriquece a tipificação de cada uma dessas manifestações: na Europa, na América 
do Norte, na América Latina (sobretudo Argentina e Chile), na antiga União Soviética e 
demais países então socialistas. (12) 

Porém o grande impulso, sem lugar a dúvida, deu-se a partir de 1930, 
quando Joseph Banks Rhine, professor de Psicologia na Universidade de Duke (Carolina do 
Norte, Estados Unidos), fundou o Laboratório de Parapsicologia. Não obstante a riqueza dos 
fenômenos espontâneos, Rhine ponderava que era necessária "a confirmação objetiva 
empírica requerida sempre pela lógica". (13) 

Para analisar, à luz da parapsicologia, a contravenção penal prevista no 
art° 27 da Lei N° 3688/41 , creio que se ganhará maior clareza se nos detivermos, 
primeiramente, no fenômeno denominado telepatia. Desde logo, ele não se confunde em 
nada com a "predição do futuro" , ou seja com a "precognição"; dado que, em termos 
conceituais, a telepatia é "a percepção extra-sensorial do conteúdo da mente de outra pessoa" 
(14). Vale dizer: é a "leitura" do que outra pessoa está pensando, sem a interferência dos 
sentidos. 

Como assinala J.B. Rhine, se pensou "que a possibilidade de transmitir 
o pensamento diretamente de uma mente a outra, sem o uso dos sentidos, indicaria que o 
homem possui poderes mentais que transcendem a mecânica cerebral" . (15) De alguma 
forma, às vezes, ocorre a qualquer de nós "captar" o que se passa na mente de alguém. Mas, 
o paranormal logra fazê-lo com maior amplitude e frequência. Oscar G. Quevedo, em sua 
obra "A Face Oculta da Mente" , chama a atenção para os vários tipos de manifestação 
telepática: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

a) "A adivinhação do pensamento: quando o sUjeito 
pretende, quer, se esforça para captar o conteúdo de um 
ato psíquico consciente de outra pessoa. Esta parece 
não intervir no fenômeno" . 

b) "Transmissão de pensamento: quando parece haver 
atividade de ambos os participantes. O agente trabalha 
para transmitir seus pensamentos ou conteúdo do ato 
psíquico ao percipiente e este se esforça por captar o 
que lhe querem transmitir. É também no âmbito do 
consciente" . 

c) "Sugestão telepática : sugerir paranormal mente a 
outra pessoa , idéias , sentimentos, etc. O percepiente 
capta espontaneamente a idéia ou sentimento. Na 
pessoa que parece agente há um desejo consciente ou 
inconsciente ou inclusive interpretativo de 
comunicar-se com o percipiente". 

\ 



I . 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 5 -

d) "Subjugação telepática ou HT (Hipnose Telepática): 
é um domínio, as vezes despóstico, à distância, sobre a mente e, através dela, às vezes 
também sobre o corpo, a sensibilidade ou mesmo a vida de outra pessoa" . (16) 

Como escreve Rhine, a "crença na telepatia é, provavelmente, tão 
antiga como o homem" . (17) Estudada com amplitude, desde o século passado, ora envolta às 
manifestações da hipnose, ora confundida com a própria clarividência, só em 1934 a telepatia 
foi reconhecida como fenômeno autônomo:"quando já estávamos dispostos a admitir a 
realidade da percepção clarividente, nos convencemos de que também a telepatia era um 
fenômeno comprovado. Essa convicção se baseava inteiramentte nos resultados das novas 
experiências" . (18) 

Afora o que a literatura acumulou, ao longo dos tempos, sobre o 
fenômeno telepático, as experiências de laboratório avançaram na sua comprovação: "O 
método geralmente empregado era à base de baralhos de jogo ou à base de números. O 
experimentador ia olhando cartas ou números e o percipiente tratava de averiguar-lhe o 
pensamento. Algumas destas experiências se realizaram estando experimentador e 
percipiente em quartos diferentes, para evitar todo influxo sensorial. Este método tinha a 
vantagem de se poder usar a matemática no cálculo de probabilidades" . (19) 

Os métodos foram diferentes, aqui ou alí , mas as experiências (na 
Inglaterra, nos estados Unidos, na França, Suécia, Polônia, Alemanha e Rússia), revelando o 
fenômeno telepático, eram " altamente significativas, segundo o cálculo de probabilidades" . 
(20) 

Retomo uma afirmação anteriormente feita: a telepatia não se 
confunde com a precognição. O telepata não faz predição do futuro : ele apenas "lê", sem que 
se valha dos sentidos, o que outra pessoa está pensando, ou lhe transmite seu pensamento, 
conforme as várias modalidades telepáticas. Bem definido este aspecto, coloco a seguinte 
questão: suponha-se que um cidadão, cuja paranormalidade se limita à telepatia e que, 
envolvido no fascínio desse fenômeno, receba pessoas que lhe indagam sobre o que lhes 
reserva o futuro . Parece provável que as consultas não sejam abstratas; é natural que, ao 
contrário, elas se casem às próprias aspirações dos consulentes. 

Nesse contexto, como agirá o telepata que se acredita dotado do dom 
da precognição? Desde logo, nos limites do que caracteriza a sua paranormalidade, ele 
apenas "lê" as aspirações de seus clientes e que se projetam no amanhã. Acaso terá, dessa 
forma, previsto o futuro? Com certeza não; mas terá, com honestidade, revelado em voz alta 
o que se passa na mente dos cidadãos que lhe indagam sobre seu destino. Pode-se dizer que 
o paranormal - crendo predizer o futuro, quando na verdade apenas capta as aspirações mais 
recônditas - explorou a "credulidade pública"? 

A negativa, a todas luzes, se impõe. Como assinala Heitor Piedade 
Junior, o "elemento subjetivo do tipo consiste no dolo, vez que a vontade do agente é dirigida 
no sentido de abusar da credulidade pública com qualquer impostura" . (21) Ora, se o 
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telepata, convencido de que desvenda os arcanos do futuro , faz suas predições, é evidente 
que não tem o "animus" de abusar da credulidade pública. Pode-se argumentar que, em 
defesa do agente, cabe invocar a boa-fé, fundada no "erro de direito" previsto no art° 8° da 
Lei das Contravenções Penais. Mas, como comprová-la? Não vejo como possa a Justiça 
distinguir quando se dá a " leitura telepática" (configurando-se a ausência de dolo) e quando 
o cartomante, recorrendo à fantasia, explora a credulidade pública. Salvo que, ignorando um 
século de estudos dos fenômenos parapsicológicos, ainda hoje se sinta com autoridade para 
negar a incidência da telepatia. 

De todos os fenômenos parapsicológicos, o mais fascinante - a meu ver 
- é a precognição. Ou seja: a " captação de um fato futuro que não pode ser conhecido por 
inferência lógica" . (22) Rompendo as barreiras do espaço e do tempo, quem seja dotado da 
capacidade divinatória, antecipa-se a ocorrências que ainda não foram engendradas sequer no 
pensamento. Como aceitar esse fenômeno que espanta? Se a telepatia e a clarividência, que 
se verificam no campo extra-sensorial, ainda hoje enfrentam resistências em nome da 
ciência, que dizer da predição do futuro - revestida do mistério das profecias, ao longo dos 
tempos, ou submetida à comprovação experimental nos laboratórios de parapsicologia? Não 
admira , portanto, que o legislador haja considerado, sem meias tintas, que a prática da 
predição do futuro configura embuste e, como tal , é passível de pena privativa da liberdade. 

A Lei das Contravenções Penais, em seu art° 27, também faz referência 
à "explanação do sonho", como elemento constitutivo da figura delituosa de exploração da 
"credulidade pública". Ora, como é sabido, desde a revolução científica que Freud e Yung 
legaram à humanidade, o sonho passou a ser um elemento importante para a análise 
psicológica, procurando o intérprete - através da significação dos fatos relembrados - precisar 
o que é relevante para o sonhador. Não é dessa "explanação do sonho", vista do ângulo 
psicoanalítico, que o legislador, se importa; mas daquela que, projetando antevisões, 
configura a rigor o fenômeno da precognição. 

Com efeito, em meio às idéias e emoções do estado onírico, imagens 
de sucessos inesperados se projetam numa clara visão premonitória. Os exemplos 
significativos não faltam. Vale lembrar que Yung, repetidamente, citou o caso de um 
alpinista que não levou a sério a interpretação de um sonho - que ele lhe fizera - no qual se 
sentia um "êxtase ao escalar, mais e mais, uma montanha, até que entrava no ar vazio" . 

Embora Yung, com toda a sua autoridade, tenha insistido para que o 
sonhador levasse consigo dois guias nessas expedições, seguindo-lhes a liderança, o conselho 
não foi observado. Não tardou muito, o alpinista "realizou o sonho" e rolou escarpa abaixo, 
morrendo como lhe fôra advertido. 

Por sua vez, Cícero nos conta que "dois amigos chegam a Megara e se 
alojam em casas distantes; pela noite um morre assassinado, enquanto o outro, em sonhos, 
ouve a voz de seu amigo que clama por auxílio" . (23) 

Lord Bacon, o pai do método experimental , não titubeia em afirmar 
que a "precognição" é uma forma de "predição natural" . Diz ele: "A mente, sem a ajuda de 
sinais externos, adivinha em razão de um poder íntimo que se manifesta, na maioria dos 
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casos, durante o sonho, nos êxtases e nas proximidades da morte, e muito raramente quando 
se pensa desperta" (24) 

É conhecido o sonho dramático de Abraão Lincoln: ele se viu, a si 
mesmo, morto, na Casa Branca, enquanto era velado. Não identificando de imediato quem 
era o falecido, perguntou: "Quem está morto na Casa Branca?". Um soldado respondeu-lhe: 
"O Presidente. Foi assassinado". E ouviu, conforme conta K.C. Wheare, "um grito de dor tão 
enorme da multidão, que acordou" . (25) 

Esse sonho, realmente premonitório, deu-se poucos dias antes que 
Jonh Wilkes Booth disparasse sua pistola contra Lincoln. Mas, na noite anterior à morte, o 
Presidente também tivera outro sonho inquietante, que ele contara aos membros de seu 
Gabinete: "Eu parecia estar num navio singular, indescritível" , disse ele, "que se movia com 
grande rapidez para uma praia escura e indefinida. Tive esse sonho extraordinário na véspera 
de Antietam, Stone River, Gettysburger, Vicksburg". (26) Segundo o próprio Lincoln, o 
estranho sonho "pressagiava boas notícias" . Naquela noite, como das outras vezes, o sonho 
cumpriu a função preditiva: mas, já então, era a tragédia que se abatia sobre ele. 

Na literatura parapsicológica é grande o número de paranormais que, 
desafiando os conhecimentos científicos consolidados, ousam antever o futuro . Não me 
detenho em Nostradamus, cujas profecias já comprovadas dão crédito às que estão por 
realizar-se, pelo muito que já se escreveu sobre ele e suas antevisões. Vale recordar, no 
entanto, a extraordinária vidente Vanga Dimitrova, cuja cegueira dos olhos contrastava com 
a transparência com que o futuro se desnuda ante sua visão paranormal. Segundo Sheila 
Ostrander e Lynn Shroeder, Vanga é considerada em pé de igualdade com Gerard Croiset 
(Utrecht, Holanda) e Jeanne Dixon (Washington). (27) 

À falta de informações atualizadas, se acaso Vanga Dimitrova ainda é 
viva, considero de meu dever referir-me a ela no tempo presente, como consta da obra dos 
mencionados autores - "La parapsicologia em los paises socialistas" -, embora sua edição 
inglesa remonte a 1970. 

• Os depoimentos sobre a paranormalidade de Vanga Dimitrova -
amplamente estudada pelos Institutos de Sugestologia e Parapsicologia de Sofia e de Pétrich, 
na Bulgária, sob a liderança científica do dr. Gheorghi Lózanov, são espantosos. De acordo 
com Sheila Ostrander e Lynn Shroeder, a "parte mais assombrosa da atividade de Vanga é 
seu dom de prever o futuro até uma distância de duas décadas. Nem ela nem aqueles que a 
consultam têm, geralmente, o menor interesse em conhecer o destino, porém a visão - e a 
predição correspondente - lhe vêm espontaneamente". (28) 

Nos mencionados institutos de Sofia e Pétrich, uma "trintena de 
especialistas dedicam-se a estudar o caso de Vanga e suas imensas faculdades supranormais, 
empregando o equipamento eletrônico mais moderno e avançado". Vale confiar, portanto, na 
conclusão a que chegaram os autores que venho citando: "Esta pitonisa de Trácia, conforme a 
documentação obtida em Sofia, chega a 80% de acertos em média, tanto em relação ao 
passado quanto ao futuro". (29) 
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Tão grande tem sido a significação de Vanga Dimitrova (inclusive em 
sua colaboração com a polícia, adivinhando" a verdade sobre mortes violentas") que, em 
1966, ela "se converteu na primeira vidente empregada por um Estado". O registro, de fato, 
impressiona pelo que há de insólito: "ademais do salário e casa, o governo a provê de dois 
auxiliares e um grupo de pessoas especializadas em entrevistar, previamente, os que a 
buscam para consultas. De forma complementar e para estudar o fenômeno Vanga, se criou 
em Pétrich uma divisão do Instituto, equipada com laboratório e tudo o mais que fosse 
necessário". (30) 

A vidente Jeanna Dixon é outra paranormal fantástica. Tanto capta as 
mensagens do futuro quanto revê, com precisão, o que ficou no passado. Washington tem 
sido para ela a grande cena. Embora se detenha na análise da "bola de cristal" , suas 
predições resultam, o mais das vezes, de visões que lhe ocorrem espontâneas ou do simples 
contacto fisico com as mãos. E, curiosamente, projetam-se sobre acontecimentos de grande 
alcance político ou de inventos caracterizados pelo avanço tecnológico. 

Não conheço estudos científicos sobre a paranormalidade de Jeanne 
Dixon; mas o relato de suas vidências, escrito pela jornalista Ruth Montgomery, é uma série 
interminável das quais não se sabe o que mais espanta. A obra a que me refiro - "La bola de 
cristal" - escrita em 1965, não me permite ter claro se a senhora Dixon ainda está viva; o que 
me obriga a citar os fatos conforme a temporalidade constante de sua biografia. 

A predição mais famosa, pelo impacto produzido, é a que prenuncia, 
sete anos antes, a morte do Presidente John Kennedy, que se daria a 22 de novembro de 

1963. Como lhe era habitual , foi clara e direta em sua declaração à revista "Parade" (de 
lI /março/56): "um presidente democrata, de olhos azuis, que virá a ser eleito em 1960, será 
assassinado".(31 ) Por todos os meios a seu alcance, tentou através de personalidades 
influentes - já às vésperas da tragédia - dissuadir o Presidente Kennedy de sua viagem ao 
Texas. Aos que levantavam dúvidas, Jeanne Dixon insistia na sua predição: "continuo vendo 
um grande ataúde que entra na Casa Branca. Isto significa que o presidente será morto fora 
do Palácio e que seu corpo será levado ali para que lhe sejam prestadas as honras fúnebres 
nacionais" . (32) As visões sucediam-se, cada vez mais nítidas em seu significado: "Em 
qualquer lugar que esteja vejo a Casa Branca e uma nuvem negra flutuando sobre ela. Algo 
trágico vai acontecer logo mais" . (33) 

Jeanne Dixon era ainda muito jovem quando, em fins de 1944, fora 
chamada por Roosevelt à Casa Branca. O Presidente perguntou-lhe sem rebuços quantos 
anos ainda tinha de vida. A resposta foi direta, cruelmente clara: "seis meses, ou talvez 
menos ainda".(34) Voltou a vê-lo, em meados de janeiro de 1945: reiterou-lhe a 
proximidade do fim inexorável e predisse, para espanto de Roosevelt, o advento da China 
comunista e a América envolta em sangue, nas lutas fratricidas de caráter racional. Na 
verdade, antes que o prazo se findasse, Roosevelt morria, fulminado por um derrame 
cerebral , em Warm Springs, às vésperas da Conferência de San Francisco. 

Em seus artigos , no "Daily News", Ruth Montgomery foi registrando, 
a cada fim de ano, as predições de Jeanne Dixon. Destaco algumas: a eleição de Eisenhower 
e sua recondução ao poder; a derrota de Churchill, logo após a fim da TI Guerra Mundial , 
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quando indicava que os ingleses o consagrariam nas urnas; o assassinato de Mahatma 
Gandhi, predito seis meses antes; o desastre aéreo na Rodésia do Norte, no qual morreu Dag 
Hammarkjold, Secretário Geral das Nações Unidas; o suicídio de Marilyn Monroe, em plena 
ascenção de sua carreira artística; um sem número de fatos, que pelo renome dos 
personagens, não podiam escapar ao crivo da opinião pública, confirmando ou não os acertos 
das predições. 

Certa vez, em pleno programa de televisão da NBC, Jeanne Dixon 
predisse o lançamento do Sputnik: "Uma bola de prata cruzará o espaço. Dará a volta à Terra 
e volverá à Rússia, aterrizando como uma pomba da paz sobre a cabeça calva do homem 
baixo e grosso". (35) Estava presente Joseph Davies, reconhecido expert em assuntos 
soviéticos, que protestou de público contra o que lhe parecia um absurdo; assim como contra 
as previsões feitas, na mesma ocasião , das sucessivas mudanças de poder na União Soviética 
de então: Malenkov, Bulganin, e Kruschef. (36) 

Enfim, se os fatos não bastassem para alertar o dom divinatório de 
Jeanne Dixon, a palavra autorizada do doutor Riesenrnan o faria: "Suas visões se produzem 
em um canal mais alto que o de qualquer vidente ou paranormal que eu tenha investigado, 
incluídos os estudos que fiz de muitas pessoas dotadas que viveram durante os últimos 
tresentos anos" . E conclui, linhas adiante: a "senhora Dixon, prevê mortes, nascimentos e 
acontecimentos de ressonância mundial e de valor histórico". (37) 

Agora as manifestações espontâneas de precognição, é importante 
destacar que, à semelhança das pesquisas sobre telepatia, Rhine realizou um sem-número de 
testes preditivos: consistentes na tarefa de predizer - por quem fosse dotado de 
paranormalidade precognitiva - a ordem em que ficariam" as cartas depois de embaralhadas 
determinado número de vezes ao cabo de um tempo pré-fixado" . (38) 

Segundo Rhine, as experiências eram "estatisticamente muito 
significativas. Certamente, esses resultados sugeriam a precognição, pois não havia diferença 
apreciável nos acertos ao ser enunciada a ordem das cartas, tanto se referisse ao presente 
quanto ao futuro" . (39) Levantou-se, entretanto, a dúvida de que o embaralhamento pudesse 
estar sendo influído pelo paranormal, " contribuindo para colocar as cartas de maneira que 
coincidissem com a lista das predições já feitas e anotadas" . (40) Diante da hipótese da 
percepção extrasensorial, foi substituído o embaralhamento manual pelo mecânico, sem que -
diga-se por fim - alterasse a significação dos resultados anteriores. ( 41 ) 

Não me alongo mais. Em síntese, valho-me da abalizada opinião do 
Padre Oscar G. Quevedo, S.J. , em sua obra "A Face Oculta da Mente" : "Hoje em dia a 
precognição é um fato indiscutível. Nenhum parapsicólogo, nem cientista algum com 
conhecimento de causa pode propor a menor objeção à precognição. No capítulo em que 
expúnhamos as observações parapsicológicas sobre PSI-GAMMA em geral , aduzimos o 
testemunho da ciência que se referia também à precognição. Os sistemas empregados na 
experimentação, do ponto de vista estatístico, foram analisados por especialistas em 
estatística matemática, especialmente no Congresso Internacional de Indianápolis e no 
Instituto Internacional de Estatística Matemática" . (42) 
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Enfim, como assinala o referido Padre Oscar Quevedo (destacado 
especialista em parapsicologia) "poucas verdades da Química, da Física ou de outras matérias 
estarão tão bem demonstradas como a verdade de que existe a precognição parapsicológica". 
(43) 

Vale acentuar que também no Brasil, crescentemente, os vários 
aspectos da paranormalidade são estudados com rigor científico. Dentre os especialistas a 
que poderia reportar-me, destaco o próprio Padre Oscar Gonçalves - Quevedo, S.J., 
licenciado em Humanidades pelo "Centro Superior de Estudos Clássicos" de Salamanca, 
Espanha; em Comillas, Espanha; em Teologia pelas Faculdades Teológicas de Comillas, 
Espanha, e de São Leopoldo, Brasil. Além de conferências no país e em outros centros 
culturais, publicou as seguintes obras: "A Face Oculta da Mente" , "As Forças Físicas da 
Mente" (em dois volumes), "O que é parapsicologia" e "Curandeirismo, um mal ou um bem?" 

Por outro lado, multiplicam-se, entre nós, os congressos - não raro de 
âmbito internacional - os seminários, as conferências sobre a temática da telepatia, 
clarividência, percognição e psicosinésia. A revista "Planeta", de caráter mensal, publica 
uma agenda esotérica, através da qual se pode acompanhar a riqueza de eventos dessa 
natureza. E livrarias especializadas, em São Paulo, como a "Horus" e a "Zepak", colocam ao 
alcance do leitor centenas de obras, nacionais e estrangeiras, sobre a matéria em referência. 

Como se não bastasse essa emergência cultural , não há revista ou 
jornal do país que não reserve espaço para os horóscopos. E nas praças, nas capitais e nas 
cidades mais avançadas, em mesas distribuídas livremente, os paranormais - lêem mão, põem 
carta, jogam búzios, enfim fazem valer seus dons divinatórios. A cada fim de ano, as 
televisões concedem largo tempo a entrevistas sobre as "predições do futuro" que os 
paranormais de maior renome enunciam. À semelhança, como já vimos, do que ocorre em 
Washington. Como se justifica, nesse quadro de aceitação explícita - da sociedade e das 
autoridades públicas - que os policiais possam continuar prendendo, em flagrante 
contradição, os paranormais mais modestos, invocando a lei das Contravenções Penais? 

Revisando a jurisprudência, chama a atenção o número de prisões que 
se efetuam em salvaguardar à "credulidade pública" e impressiona ver com que segurança os 
magistrados, em suas sentenças ou acórdãos, reduzem à impostura as manifestações de 
paranormalidade, atados ao texto expresso da lei como verdade inquestionável. 

Nem sequer se reclama, em muitos casos, a habitualidade do fato para 
que se configure a mencionada contravenção. Nem tampouco se exige que o réu tenha 
usufruído qualquer vantagem material, como se pode verificar na opinião de renomados 
juristas e na reiteração da jurisprudência: 
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Pode-se dizer que, não obstante a possível veracidade do fenômeno da 
precognição, não faltam argumentos em contrário, com autoridade científica, sobretudo entre 
os profissionais da psicologia, Nesse contexto, por que haveria o legislador de desproteger a 
credulidade pública, expondo-a aos abusos da farsa, do engodo, da impostura? A esse 
questionamento, sem dúvida legítimo, cabe em resposta uma indagação não menos 
procedente: diante do fenômeno da precognição - em torno do qual se avolumam há cem 
anos os estudos científicos - como pode a justiça, que não dispõe de meios para negá-lo de 
modo axiomático, condenar a alguém talvez dotado de energias especiais, que lhe permitem 
antever o amanhã? 

É verdade que a paranormalidade, em suas diversas manifestações, não 
se expressa como um fenômeno constante. Portanto, por mais estranho que pareça pode 
alguém estar, em dado instante, na plenitude de seu "dom" e horas depois, como se acaso lhe 
diminuísse a corrente sensitiva, já não entrever os fatos que se escondem no futuro . Essa 
característica caprichosa, porque ainda não se conhecem as leis científicas que regem a 
precognição, pode levar a engano o próprio agente paranormal. Vale dizer: expô-lo a erro, 
sem que haja o "animus" de fraudar o cliente que acredita em sua capacidade adivinhatória, 
sem que esteja a explorar a credulidade pública. 

Supondo-se a hipótese acima formalizada, a Justiça, sem antenas para 
captar e distinguir a realidade do fenômeno, presa ao texto da lei e à prova dos autos, é 
levada a ditar sentenças injustas, além de intrisecamente retrógadas diante de um novo 
mundo que se expande em outras dimensões. 

Não me resta dúvida, em face de tudo que venho discorrendo e 
argumentando, que a contravenção penal prevista no art° 27 da LCP, já não tem sentido. 
Aliás, é o que sustenta o prof. Olavo de Oliveira Neto em seus "Comentários à Lei das 
Contravenções Penais", referindo-se à prática da predição do futuro : "o conceito de ilicitude 
atribuído pela sociedade deve ser reestudado, tornando tais fatos atípicos. Ora, qualquer 
jornal de grande circulação anuncia hoje, às dezenas, serviços de execução de mapa astral , 
predições do futuro mediante leitura de mãos, de búzios, da borra de café e outros métodos, o 
que costuma ocorrer sem qualquer caráter de ilegalidade. Pode-se até dizer que tornou-se 
uma mania, em nosso meio social, tais práticas". (44) 

Cabe ainda transcrever, como endosso à tese que sustento, o 
entendimento de Marcelo Jardim Linhares: "A exploração da credulidade pública é 
contravenção envolvente de cláusulas que, embora inspiradas por valores morais e sociais, 
indica a necessidade de sua reformulação, pelo menos parcial, em relação a certos ângulos 
descortinados pela norma penal, tornando-se secundária a intervenção da justiça ante a 
predominante manifestação popular, cujo consenso vem enfraquecendo a sua plena eficácia". 
(45) 

Estou a ouvir um argumento final dos que, mesmo vindo a admitir a 
predição do futuro como um fenômeno demonstrado, apontem a impostura impune que 
poderá prevalecer através dos falsos paranormais. Não cabe tal cuidado. Bastará invocar a 
figura do estelionato, mitigando a pena como prevê o art° 171 , § 1 ° do Código Penal. O 
absurdo seria, para não deixar de punir o adivinho enganoso, que a lei continuasse a asfixiar 
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pela configuração penal - o mais fascinante de todos os dons, aquele que, descortinando o 
amanhã , até parece converter o homem num semideus. 

o bem jurídico protegido pela Contravenção Penal em análise é a 
"credulidade pública" . Ora, como se viu, a sociedade não se sente ao desamparo nesse 
particular, se acaso se toma como fato agressor a prática de predição do futuro . Menos ainda 
se pode invocá-la, associando-a à impostura, se abrirmos os olhos aos avanços da 
parapsicologia. 

Pelo exposto, o sensato - em nome da humildade de nossos 
conhecimentos científicos - é revogar o art° 27 da Lei das Contravenções Penais. 

É o que proponho, na singeleza do presente projeto. 

Brasília (DF) , 07 de março de 1996 . 

• 
~ 

DEPUTADO ALMINO AFFON 
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DECRETO-LEI N? 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941-(*( 

Lei das Contravenções Penais. 

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta: 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

PARTE GERAL 

Aplicação das regras gerais do Código Penal 

Art. I? Aplicam-se às contravenções as regras gerais do Código Penal, sempre 
que a presente Lei não disponha de modo diverso. 

'Thrritorialidade 

Art. 2? A lei brasileira só é aplicável à contravenção praticada no território nacional. 

Voluntariedade. Dolo e culpa 

Art. 3? Para a existência da contravenção, basta a ação ou omissão voluntária. 
Deve-se, todavia, ter em conta o dolo ou a culpa, se a lei faz depender, de um ou de 
outra, qualquer efeito jurídico. 

Tentativa 
Art. 4? Não é punível a tentativa de contravenção. 

Penas principais 
Art. 5? As penas principais são: 
I - prisão simples; 
11 - multa. 

Prisão simples 
Art. 6? A pena de prisão simples deve ser cumprida, sem rigor penitenciário, em 

estabelecimento especial ou seção especial de prisão comum, em regime semi-aberto ou 
aberto. 

• Artigo com redação determinada pela Lei n.o 6.416, de 24 de maio de 1977. 

§ I? O condenado à pena de prisão simples fica sempre separado dos condenados 
à pena de reclusão ou de detenção. 

§ 2? O trabalho é facultativo, se a pena aplicada não excede a 15 (quinze) dias. 

Reincidência 
Art. 7? Verifica-se a reincidência quando o agente pratica uma contravenção de­

pois de passar em julgado a sentença que o tenha condenado, no Brasil ou no estrangei­
ro, por qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de contravenção. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

Erro de direito 
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. Art. 8? No cas~ de ignorância ou de errada compreensão da lei, quando escusá­veIS, a pena pode deIXar de ser aplicada . 
. --.-- ... __ ... _----_.-._._._--- .. _._.---_ ..... _."'._--------._. __ .... . ..... -._ ... •... . ........... --~ 

P ARTE ESPECIAL 
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CAPÍTULO 11 
DAS CONTRA VENÇÔES REFERENTES AO PATRIMÔNIO 

• Crimes contra o patrimônio: arts. 155 a 183 do Código Penal. 

Instrumento de emprego usual na prática de furto 
Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou instrumento empregado usualmente na prática de crime de furto: 
Pena - prisão simples, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de trezentos mil­réis a três contos de réis. 

• Vide o disposto no art. 2.° da Lei n.O 7.209, de 11 de julho de 1984, sobre a pena de multa. 

Posse não justificada de instrumento de emprego usual na prática de furto 
Art. 25. Ter alguém em seu poder, depois de condenado por crime de furto ou roubo, ou enquanto sujeito à liberdade vigiada ou quando conhecido como vadio ou mendigo, gazuas, chaves falsas ou alteradas ou instrumentos empregados usualmente na prática de crime de furto, desde que não prove destinação legítima: 
Pena - prisão simples, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, e muIta, de duzentos mil­réis a dois contos de réis. 

• Vide o disposto no art. 2.° da Lei n.o 7.209, de 11 de julho de 1984, sobre a pena de multa. 

Violação de lugar ou objeto 
Art. 26. Abrir, alguém, no exercício de profissão de serralheiro ou ofício análogo, a pedido ou por incumbência de pessoa de cuja legitimidade não se tenha certificado - - -

~reviamente, fechadura ou qualquer outro aparelho destinado à defesa de lugar ou ob­Jeto: 

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa, de duzentos mil-réis a um conto de réis. 

• Vide o disposto no art. 2.° da Lei n.O 7.209, de lide julho de 1984, sobre a pena de multa. 
Exploração da credulidade pública 

.Art. 27. Explorar a credulidade pública mediante sortilégios, predição do futuro, explIcação de sonho, ou práticas congêneres: 
Pena - prisão simples, de 1 (um) a 6 (seis) meses, e muIta, de quinhentos mil-réis a cinco contos de réis. 

• Vide o disposto no art. 2.° da Lei n.O 7.209, de lide julho de 1984, sobre a pena de multa. .. ... .. ... ... .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
..........................•.........••.•.•........ . ..•••••••.••.• •.•... .. ... . .. . .. . .. . . . . . ... . 
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DECRETO-LEI N? 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1946 (*) 

Código Penal. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 
.- ............................... -.............................................. _. -.......... -........ -... -... -._ .... -........ .. 

PARTE ESPECIAL (*) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO 11 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

• COnlravençiJes referentes ao patrimônio (arts. 24 a 27 do Decreto-lei 1/.° 3.688, de 3-10-194/). 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

Estelionato 

Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, in­
duzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro 
meio fraudulento: 

• Vide art. 2.° do Decreto-lei n.o 47, de 18 de novembro de 1966 (estelionato). 

• Vide art. 53 do Decreto-lei n.o 6.259, de 10 de fevereiro de 1944 (serviço de loterias). 

• Vide art. 27 do Decreto-lei n.o 70, de 21 de novembro de 1966 (cédula hipotecária) . 

• Vide Súmulas 17 e 48 do ST J. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§ I? Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode apli­

car a pena conforme o disposto no art. 155, § 2? 
§ 2? Nas mesmas penas incorre quem: 

Disposição de coisa alheia como própria 

I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia 
, . 

como propna; 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria 

11 - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 
gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pa­
gamento em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

Defraudação de penhor 

IH - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro mo­
do, a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado; 
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• Vide art. 785 do Código Civil. 

• Vide art. 12 da Lei n.o 492, de 30 de agosto de 1937 (penhor rural). 

Fraude na entrega de coisa 

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 
alguém; ( 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro 

V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio cor­
po ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de ha­
ver indenização ou valor de seguro; 

Fraude no pagamento por meio de cheque 

VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou 
lhe frustra o pagamento. 

• A Lei do Cheque (Lei n.o 7.357, de 2-9-1985) dispõe em seu art. 65: "Os efeitos penais da emis­
são do cheque sem suficiente provisão de fundos, da frustração do pagamento do cheque, da 
falsidade, da falsificação e da alteração do cheque continuam regidos pela legislação criminal". 

• Vide Súmulas 246, 521 e 554 do STF. 

§ 3? A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de en­
tidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou be­
neficência. 

• Vide Súmula 24 do ST J . •..........•.........•...•.••..••..•...•.........• -_ .........•..... -.- ...•....•... -_ .. _._ ... ~ 
......................................................... __ ...... ----- ..... -.--- ... ---_ .. -_ ... - ........... _ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTfIUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1 . 607 / 96 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Senhor 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 
prazo para apresentação de emendas a partir de 01 / 04 / 96 ,por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

SaladaComissão, em 11 de abril d e 1996 . 

~~~ 
SÉRGIO SAMP Já CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) ---------------------------------------------- -

) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.607, DE 1996 

(Do Sr. Almino Affonso) 

Revoga o artigo 27 do Decreto-lei n9 3.688, de 3 de 

outubro de 1941 - Lei das Contravenções Penais. 

(A COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAçAO -

ART. 24, II) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art° 1°. Fica revogado o art". 27 do decreto-Iei nO 3.688 de 

03 .10.1941 - Lei das Contravenções Penais. 

Arf 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Arf 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Como em tudo na vida, as leis também envelhecem. A 
realidade social, em sua dinâmica, toma sem sentido ·preeeitÓ's· 'que antes se impunham e 
rebela-s,: contra a lentidão dos legisladores, muitas vezes omissos diante dos novos desafios. 

Ambos os fatos, abrindo brechas no arcabouço jurldico, são 
graves. Sobretudo no âmbito das leis penais. No primeiro caso, porque sugere a 
desnecessidade das regras punitivas, dado que, ao não se precisar invocá-Ia, a rigor se está 
desprestigiando-as; no segundo, porque cava-se um vazio entre a prática social e o 
ordenamento juridico. 

É bem o caso do art" 27 da Lei das Contravenções Penais 
(Decreto-Lei nO 3.688, de 3 de outubro de 1941): "Explorar a credulidade pública mediante 
sacrilégios, predição do futuro, explanação de sonho ou práticas congêneres: pena de prisão 
simples de um a seis meses, e multa". 
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Nada mais desatual e, não obstante, uma vez invocado pela 
autoridade policial, pode levar à cadeia. em flagrante delito ou não, cidadãos simples do 
povo e pôr em marcha todo o aparato judicial. 

Em seus "Comentários à lei das Contravenções Penais", José 
Duarte preleciona: " A contravenção se consuma no momento em que o agente executa o fato 
constitutivo da impostura. isto é, quando mediante sortilégios, ou práticas congêneres, prediz 
o futuro ou explica sonhos. É infração eventualmente permanente e pode haver contravenção 
continuada". (I) 

Por sua vez, Damásio E. de Jesus, em sua obra "Leis das 
Contravenções Penais Anotada", assinala que a conduta típica - que configura o ilícito 
previsto no art" 27, LeP - "consiste em explorar a credibilidade pública mediante: 1) a prática 
de sortilégios; 2) predição do futuro; 3) explicação de sonhos; 4) prática de atividades 
semelhantes ás anteriores. Explorar tem o sentido de agir como impostor, fazer crer naquilo 
que é falso. O sujeito emprega meios capazes de iludir a boa-fé das pessoas". (2) 

E acrescenta, para maior precisão de seu comentário, 
"sortilégio" quer dizer, fardo, destino, força que orienta os fatos. Praticar sortilégio -significa 
empregar objetos que se destinam a predizer o futuro , fazer orações, ler cartas e .mãos, usar 
bola de cristal, etc. Possui também o sentido de influir na vida de alguém". (3) 

É oportuno, ainda, reportar-me ao ensinamento de Heitor Piedade 
Júnior ao referir-se à mencionada contravenção: "O dispositivo em exame reprova a 
exploração da credulidade de pública mediante: a) pràtica de sortilégios, que significa o uso 
de objetos destinados a predizer o futuro. Sortilégio vem de sorte, destino, força que preside 
a acontecimentos cuja causa não pode ser determinada; b) predição de futuro: c) explicação 
de sonhos. (4) 

Resulta evidente que a "predição do futuro" , em suas vanas 
modalidades, é a "impostura" que o legislador define como "exploração da credibilidade 
pública". A jurisprudência, reiteradamente, aponta nessa linha de interpretação: 

- "A infração configura-se no momento em 
que o agente se investe no fato constitutivo 
do embuste. Tomado pelo sortilégio, prediz o 
futuro e explica os sonhos" (RT 486/309). 

A explicação dos sonhos, a rigor, não é mais do que um método 
através do qual o paranormal mergulha no amanhã. Assim entende, com lucidez, Olavo de 
Oliveira Neto: "A predição do futuro e a explicação de sonhos, condutas descritas no preceito 
incriminador, nada mais são do que espécies de sertilégios que o legislador houve por bem 
incluir expressamente no texto legal". (5) 

Conclui sua análise o ilustre magistrado: "A predição do futuro nada 
mais é do que o exercício de adivinhação do que está por acontecer, seja qual for o meio 
empregado; enquanto a explicação dos sonhos é a adivinhação do sentido que deve ser dado 
aos sonhos, para efeito de comportamento futuro" . (6) 

A doutrina. com enorme predominância, considera o dom divinatório 
como "embuste", "impostura", "engodo". Valdir Sznich, ao analisar a referida contravenção 
penal, chega ao extremo de sustentar que, "pela sua ocorrência, pela natureza do bem jurídico 
e pela perturbação que possa causar à ordem pública. jà de hà muito devera estar tipificada 
como crime e no Código Penal. Assim o era no Código de 1890". (7) 

Contudo, a ânsia de desvendar o futuro sempre marcou o homem, 
desde a antiguidade clássica - pela voz das pitonisas - até nossos dias, mediante os mais 
diversos recursos, como a astrologia. a quiromancia. o tarô e a cartomancia, sem falar em 
tantos outros meios através dos quais a paranormal idade se manifesta. 

A astrologia, no dizer de Dane Rudhyar, é "uma técnica de conquista 
da sabedoria, através da compreensão da ordem existente na natureza humana e em todos os 
fenômenos percebidos pelo ser humano: é uma técnica para a compreensão". (8) Os 
horóscopos, que resultam dos estudos astrológicos, remontam a séculos. Newton -
"possivelmente a maior inteligência científica que já houve, pelo menos na civilização 
ocidental" (9) - também se dedicava à elaboração de horóscopos, como assinalou o Professor 
Mário Shenberg em seus admiráveis "Diálogos". 

• ! 
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A quiromancia é uma técnica de análise de comportamento e 

desenvolvimento individual , que se vale do conhecimento das diversas formações, 
depressões e linhas que se apresentam nas palmas das mãos. Seu grande objetivo é, pela 
significação desse emaranhado de traços - tão diferenciados, em cada um dos seres humanos 
- servir de referência á autoanálise e, em decorrência, á própria evolução pessoal. (10) 

o tarô, por sua vez, se caracteriza como técnica milenar de associação 
simbólica entre as várias imagens de um ou mais tipos de "baralhos" e o comportamento 
humano. A associação das diversas imagens permite uma orientação individual, pois o 
intérprete usa as cartas do tarô como um meio de colocar o passado numa perspectiva mais 
significativa, de compreender o presente e de revelar· as alternativas que possam existir no 
futuro. (11) 

A cartomancia, segundo os estudiosos da matéria, não difere 
essencialmente do tarô. Enquanto este compõe-se de 78 lâminas (também chamadas de 
arcanos), a cartomancia, valendo-se do baralho comum e corrente, embora aplicado e 
interpretado segundo vários métodos ( o simbólico, o italiano e o francês), constitui um 
"jogo" mais singelo, mais ao alcance de todos, como sugere Maria Luisa Dias Liesa, em seu 
livro "Ciência Adivinatória". 

Mas na verdade, além dessas dimensões mais amplas da astrologia, da 
quiromancia, do tarô e da cartomancia, o homem busca entrever - através dessas técnicas - os 
fatos que ainda se ocultam no amanhã. É a predição do futuro o que, ansiosamente, 
persegue. Nesse campo específico, a paranormalidade abre-se em leque. A rigor, não são os 
meios o que importa: é um "dom" que permite, a certos seres privilegiados, pressentir, 
antever, predizer. 

É esse, aliás, o entendimento dos Tribunais: 

"Não há que diferenciar-se a astrologia da cartomancia, 
quiromancia ou outras práticas congêneres, já que todas 
se servem do misterioso e prestígio das forças ocultas 
para fazerem adivinhações e vaticínios" (Revista dos 
Tribunais, Vol. 270, página 493, 2' Câmara Criminal do 
Tribunal de Alçada de São Paulo). 

Na interpretação desse fenômeno da "predição do futuro" - que 
desconcerta e fascina -, quase sempre predominou uma visão mística ou claramente religiosa. 
Mas, desde o final do século passado, com a criação da Sociedade de Investigações Psíquicas 
de Londres (1882), bem como da Sociedade de Investigações Psiquicas de Nova York (1889) 
e do Instituto Metapsíquico de Paris (1919), as investigações sistemáticas sobre os 
fenômenos "psi" acabaram por constituir um ramo da psicologia, que trata da percepção 
'extra-sensorial . 

Pouço a pouco, por toda parte. multiplicaram-se estudos sobre os 
vários fenômenos parapsicológicos, assim classificados: telepatia. clarividência, precognição 
e psicocinésia. Um grande acervo de depoimentos, acumulados por um sem-número de 
cientistas, enriquece a tipificação de cada uma dessas manifestações: na Europa, na América 
do Norte, na América Latina (sobretudo Argentina e Chile), na antiga União Soviética e 
demais países então socialistas. (12) 

Porém o grande impulso, sem lugar a dúvida, deu-se a partir de 1930, 
quando Joseph Banks Rhine, professor de Psicologia na Universidade de Duke (Carolina do 
Norte, Estados Unidos), fundou o Laboratório de Parapsicologia. Não obstante a riqueza dos 
fenômenos espontâneos, Rhine ponderava que era necessária "a confirmação objetiva 
einpínca requerida sempre pela lógica". (13) 

Para analisar, á luz da parapsicologia, a contravenção penal prevista no 
ar!" 27 da Lei N° 3688/41, creio que se ganhará maior clareza se nos detivermos, 
primeiramente, no fenômeno denominado telepatia. Desde logo, ele não se confunde em 
nada com a "predição do futuro", ou seja com a "precognição"; dado que, em termos 
conceituais, a telepatia é "a percepção extra-sensorial do conteúdo da mente de outra pessoa" 
(14 ). Vale dizer: é a "leitura" do que outra pessoa está pensando, sem a interferência dos 
sentidos. 
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Como assinala 1.8. Rhine, se pensou "que a possibilidade de transmitir o pensamento diretamente de uma mente a outra, sem o uso dos sentidos, indicaria que o homem possui poderes mentais que transcendem a mecânica cerebral". (15) De alguma fonna, às vezes, ocorre a qualquer de nós "captar" o que se passa na mente de alguém. Mas, o paranonnal logra fazê-lo com maior amplitude e frequência. Oscar G. Quevedo, em sua obra "A Face Oculta da Mente", chama a atenção para os vàrios tipos de manifestação telepática: 

a) "A adivinhação do pensamento: quando o sUjeito 
pretende, quer, se esforça para captar o conteúdo de um 
ato psíquico consciente de outra pessoa. Esta parece 
não intervir no fenômeno" . 

b) "Transmissão de pensamento: quando parece haver 
atividade de ambos os participantes. O agente trabalha 
para transmitir seus pensamentos ou conteúdo do ato 
psíquico ao percipiente e este se esforça por captar o 
que lhe querem transmitir. É também no âmbito do 
consciente". 

c) " Sugestão telepática : sugerir paranormal mente a 
outra pessoa, idéias, sentimentos, etc. O percepiente 
capta espontaneamente a idéia ou sentimento. Na 
pessoa que parece agente há um desejo consciente ou 
inconsciente ou inclusive interpretativo de 
comunicar-se com o percipiente". 

d) "Subjugação telepática ou HT (Hipnose Telepática): é um domínio, as vezes despóstico, à distância, sobre a mente e, através dela, ás veze~ também sobre o corpo, a sensibilidade ou mesmo a vida de outra pessoa". (16) 

Como escreve Rhine, a "crença na telepatia é, provavelmente, tão antiga como o homem". (17) Estudada com amplitude, desde o século passado, ora envolta às manifestações da hipnose, ora confundida com a própria clarividência, só em 1934 a telepatia foi reconhecida como fenômeno autônomo:"quando já estávamos dispostos a admitir a realidade da percepção clarividente, nos convencemos de que também a telepatia era um fenômeno comprovado. Essa convicção se baseava inteiramentte nos resultados das novas experiências". (18) 

Afora o que a literatura acumulou, ao longo dos tempos, sobre o fenômeno telepático, as experiências de laboratório avançaram na sua comprovação: "O método geralmente empregado era à base de baralhos de jogo ou à base de números. O experimentador ia olhando cartas ou números e o percipiente tratava de averiguar-lhe o pensamento. Algumas destas experiências se realizaram estando experimentador e percipiente em quartos diferentes, para evitar todo influxo sensorial. Este método tinha a vantagem de se poder usar a matemática no cálculo de probabilidades". (19) 

Os métodos foram diferentes, aqui ou alí, mas as experiências (na Inglaterra, nos estados Unidos, na França, Suécia, Polônia, Alemanha e Rússia), revelando o fenômeno telepático, eram" altamente significativas, segundo o cálculo de probabilidades" . (20) 

Retomo uma afirmação anteriormente feita: a telepatia não se confunde com a precognição. O telepata não faz predição do futuro: ele apenas "lê", sem que se valha dos sentidos, o que outra pessoa está pensando, ou lhe transmite seu pensamento, conforme as várias modalidades telepáticas. Bem definido este aspecto, coloco a seguinte questão: suponha-se que um cidadão, cuja paranormalidade se Jimita à t~lepatia e que, envolvido no fascínio desse fenômeno, receba pessoas que lhe indagam sobre o que lhes reserva o futuro. Parece provável que as consultas não sejam abstratas; é natural que, ao contrário, elas se casem às próprias aspirações dos consulentes. 

Nesse contexto, como agirá,) telepata que se acredita dotado do dom da precognição? Desde logo, nos limites do que caracteriza a sua paranormalidade, ele apenas "lê" as aspirações de seus clientes e que se projetam no amanhã. Acaso terá, dessa fonna, previsto o futuro? Com certeza não; mas terá, com honestidade, revelado em voz alta o que se passa na mente dos cidadãos que lhe indagam sobre seu destino. Pode-se dizer que 



5 
------------------------------------------------------------------~----

o paranormal - crendo predizer o futuro, quando na verdade apenas capta as aspirações mais 
recônditas - explorou a "credulidade pública"? 

A negativa, a todas luzes, se impõe. Como assinala Heitor Piedade 
Junior, o "elemento subjetivo do tipo consiste no dolo, vez que a vontade do agente é dirigida 
no sentido de abusar da credulidade pública com qualquer impostura". (21) Ora, se o 
telepata, convencido de que desvenda os arcanos do futuro, faz suas predições, é evidente 
que não tem o "animus" de abusar da credulidade pública. Pode-se argumentar que, em 
defesa do agente, cabe invocar a boa-fé , fundada no "erro de direito" previsto no art° 8° da 
Lei das Contravenções Penais. Mas, como comprová-la? Não vejo como possa a Justiça 
distinguir quando se dá a " leitura telepática" (configurando-se a ausência de dolo) e quando 
o cartomante, recorrendo à fantasia, explora a credulidade pública. Salvo que, ignorando um 
século de estudos dos fenômenos parapsicológicos, ainda hoje' se sinta com autoridade para 
negar a incidência da telepatia. 

De todos os fenômenos parapsicológicos, o mais fascil)8llte - a meu ver 
- éa preéognição. Ou seja: a " captação de um fato futuro que não pOde ser cOnhecido por 
inferência lógica". (22) Rompendo as barreiras do espaço e 'do tempo, quem seja dotado da 
capacidade divinatória, antecipa-se a ocorrências que ainda não foram engendradas sequer no 
pensamento. Como aceitar esse fenômerio que espanta? Se a telepatia e a clarividência, que 
se verificam no campo extra-sensorial , ainda hoje enfrentam resistências em nome da 
ciência, que dizer da predição do futuro - revestida do mistério das profecias, ao longo dos 
tempos, ou submetida á comprovação experimental nos laboratórios de parapsicologia? Não 
admira , portanto, que o legislador haja considerado, sem meias tintas, que a prática da 
predição do futuro configura embuste e, como tal , é passível de pena privativa da liberdade. 

A Lei das Contravenções PenaIS, em seu art" 27, também faz referência 
á "explanação do sonho", como elemento constitutivo da figura delituosa de exploração da 
"credulidade pública". Ora, como é sabido, desde a revolução cientifica que Freud e Yung 
legaram á humanidade, o sonho passou a ser um elemento importante para a análise 
psicológica, procurando o intérprete - através da significação dos fatos 'relembrados - precisar 
o que é relevante para o sonhador. Não é dessa "explanação do sonho", vista do ângulo 
psicoanalítico, que o legislador, se importa; mas daquela que, projetando antevi5Ões, 
configura a rigor o fenômeno da precognição. 

Com efeito, em meio ás idéias e emoções do estado oníri<:o, imagens 
de sucessos inesperados se projetam numa clara visão premonitória. Os exemplos 
significativos não faltam . Vale lembrar que Yung, repetidamente, citou o caso de um 
alpinista que não levou a sério a interpretação de um sonho - que ele lhe fizera. no qual se 
sentia um "êxtase ao escalar, mais e mais, uma montanha, até que entrava no ar vazio". 

Embora Yung, com toda a sua autoridade, tenha insistido para que o 
sonhador levasse consigo dois guias nessas expedições, seguindo-Ihes a liderança, o conselho 
não foi observado. Não tardou muito, o alpinista "realizou o sonho" e rolou escarpa abaixo, 
morrendo como lhe fôra advertido. 

Por sua vez, Cícero nos conta que "dois amigos chegam a Megara e se 
alojam em casas distantes; pela noite um morre assassinado, enquanto o outro, em sonhos, 
ouve a voz de seu amigo que clama por auxílio". (23) 

Lord Bacon, o pai do método experimental, não titubeia em afirmar 
que a "precognição" é uma forma de "predição natural". Diz ele: "A mente, sem a ajuda de 
sinais externos, adivinha em razão de um poder íntimo Que se manifesta, na maioria dos 
casos, durante o sonho, nos êXlases e nas proximidades da morte, e muito raramente quando 
se pensa desperta" (24) 

É conhecido o sonho dramático de Abraão Lincoln : de se viu, a si 
mesmo, morto, na Casa Branca, enquanto era velado. Não identificando de imediato quem 
era o falecido, perguntou: "Quem está morto na Casa Branca?". Um soldado respondeu-lhe: 
"O Presidente. Foi assass inado". E ouviu, conforme conta K.C. Wheare, "um grito de dor tão 
enorme da multidão, que acordou'" (25) 

Esse sonho, realmente premonitório, deu-se poucos dias antes que 
Jonh Wilkes Booth disparasse sua pistola contra Lincoln. Mas, na noite anterior à morte, o 
Presidente também tivera outro sonho inquietante, que ele contara aos membros de seu 
Gabinete: "Eu parecia estar num navio singular, indescritível" , disse ele, "que se movia com 
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grande rapidez para uma praia escura e indefinida. Tive esse sonho extraordinário na véspera 
de Antietam, Stone River, Gettysburger, Vicksburg". (26) Segundo o próprio Lincoln, o 
estranho sonho "pressagiava boas notícias". Naquela noite, como das outras vezes, o sonho 
cumpriu a função preditiva: mas, já então, era a tragédia que se abatia sobre ele. 

Na literatura parapsicológica é grande o número de paranormais que, 
desafiando os conhecimentos científicos consolidados, ousam antever o futuro. Não me 
detenho em Nostradamus, cujas profecias já comprovadas dão crédito ás que estão por 
realizar-se, pelo muito que já se escreveu sobre ele e suas antevisões. Vale recordar, no 
entanto, a extraordinária vidente Vanga Dimitrova, cuja cegueira dos olhos contrastava com 
a transparência com que o futuro se desnuda ante sua visão paranormal. Segundo Sheila 
Ostrander e Lynn Shroeder, Vanga é considerada em pé de igualdade com Gerard Croiset 
(Utrecht, Holanda) e Jeanne Dixon (Washington). (27) 

À falta de informações atualizadas, se acaso Vanga Dimitrova ainda é 
viva, considero de meu dever referir-me a ela no tempo presente, como consta da obra dos 
mencionados autores - "La parapsicologia em los paises socialistas" -, embora sua edição 
inglesa remonte a 1970. 

Os depoimentos sobre a paranormal idade de Vanga Dimitrova -
amplamente estudada pelos Institutos de Sugestologia e Parapsicologia de Sofia e de Pétrich, 
na Bulgária, sob a liderança científica do dr. Gheorghi Lózanov, são espantosos. De acordo 
com Sheila Ostrander e Lynn Shroeder, a "parte mais assombrosa da atividade de Vanga é 
seu dom de prever o futuro até uma distância de duas décadas. Nem ela nem aqueles que a 
consultam têm, geralmente, o menor interesse em conhecer o destino, porém a visão - e a 
predição correspondente - lhe vêm espontaneamente". (28) 

Nos mencionados institutos de Sofia e Pétrich, uma "trintena de 
especialistas dedicam-se a estudar o caso de Vanga e suas imensas faculdades supranormais, 
empregando o equipamento eletrônico mais moderno e avançado". Vale confiar, portanto, na 
conclusão a que chegaram os autores que venho citando: "Esta pitonisa de Trácia, conforme a 
documentação obtida em Sofia, chega a 80% de acertos em média, tanto em relação ao 
passado quanto ao futuro" . (29) 

Tão grande tem sido a significação de Vanga Dimitrova (inclusive em 
sua colaboração com a polícia, adivinhando" a verdade sobre mortes violentas") que, em 
1966, ela "se converteu na primeira vidente empregada por um Estado". O registro, de fato, 
impressiona pelo que há de insólito: "ademais do salário e casa, o governo a provê de dois 
auxiliares e um grupo de pessoas especializadas em entrevistar, previamente, os que a 
buscam para consultas.' De forma complementar e para estudar o fenômeno Vanga, se criou 
em Pétrich uma divisão do Instituto, equipada com laboratório e tudo o mais que fosse 
necessário". (30) 

A vidente Jeanna Dixon é outra paranormal fantástica. Tanto capta as 
mensagens do futuro quanto revê, com precisão, o que ficou no passado. Washington tem 
sido para ela a grande cena. Embora se detenha na análise da "bola de cristal", suas 
predições resultam, o mais das vezes, de visões que lhe ocorrem espontâneas ou do simples 
contacto fisico com as mãos. E, curiosamente, projetam-se sobre acontecimentos de grande 
alcance político ou de inventos caracterizados pelo avanço tecnológico. 

Não conheço estudos científicos sobre a paranormal idade de Jeanne 
Dixon; mas o relato de suas vidências: escrito pela jornalista Ruth Montgomery, é uma série 
interminável das quais não se sabe o que mais espanta. A obra a que me refiro - "La bola de 
cristal" - escrita em 1965, não me permite ter claro se a senhora Dixon ainda está viva; o que 
me obriga a citar os fatos conforme a temporal idade constante de sua biografia. 

A predição mais famosa, pelo impacto produzido, é a que prenuncia, 
sete anos antes, a morte do Presidente John Kennedy, que se daria a 22 de novembro de 

1963. Como lhe era habitual, foi clara e direta em sua declaração à revista "Parade" (de 
li/março/56): "um presidente democrata, de olhos azuis, que virá a ser eleito em 1960, será 
assassinado". (3 I) Por todos os meios a seu alcance, tentou através de personalidades 
influentes - já ás vésperas da tragédia - dissuadir o Presidente Kennedy de sua viagem ao 
Texas. Aos que levantavam dúvidas, Jeanne Dixon insistia na sua predição: "continuo vendo 
um grande ataúde que entra na Casa Branca. Isto significa que o presidente será morto fora 
do Palácio e que seu corpo será levado alí para que lhe sejam prestadas as honras fúnebres 
nacionais". (32) As visões sucediam-se, cada vez mais nítidas em seu significado: "Em 
qualquer lugar que esteja vejo a Casa Branca e uma nuvem negra flutuando sobre ela. Algo 
trágico vai acontecer logo mais". (33) 



Jeanne Dixon era ainda muito jovem quando, em fins de 1944, fora 
chamada por Roosevelt à Casa Branca. O Presidente perguntou-lhe sem rebuços quantos 
anos ainda tinha de vida. A resposta foi direta, cruelmente clara: "seis meses, ou talvez 
menos ainda".(34) Voltou a vê-lo, em meados de janeiro de 1945: reiterou-lhe a 
proximidade do fun inexorável e predisse, para espanto de Roosevelt, o advento da China 
comunista e a América envolta em sangue, nas lutas fratricidas de caráter racional. Na 
verdade, antes que o prazo se findasse, Roosevelt morria, fulminado por um derrame 
cerebral, em Warm Springs, às vésperas da Conferência de San Francisco. 

Em seus artigos , no "Daily News", Ruth Montgomery foi registrando, 
a cada fim de ano, as predições de Jeanne Dixon. Destaco algumas: a eleição de Eisenhower 
e sua recondução ao poder; a derrota de Churchill, logo após a fim da n Guerra Mundial, 
quando indicava que os ingleses o consagrariam nas urnas; o assassinato de Mahatma 
Gandhi, predito seis ineses antes: o desastre aéreo na Rodésia do Norte, no qual morreu Dag 
Hammarkjold, Secretário Geral das Nações Unidas; o suicídio de Marilyn Monroe, em plena 
ascenção de sua carreira artística; um sem número de fatos, que pelo renome dos 
personagens, não podiam escapar ao crivo da opinião pública, confirmando ou não os acertos 
das predições. 

Certa vez, em pleno programa de televisão da NBC, Jeanne Dixon 
predisse o lançamento do Sputnik: "Uma bola de prata cruzará o espaço. Dará a volta à Terra 
e volverá à Rússia, aterrizando como uma pomba da paz sobre a cabeça calva do homem 
baixo e grosso". (35) Estava presente Joseph Davies, reconhecido aperl em assuntos 
soviéticos, que protestou de público contra o que lhe parecia um absurdo; assim como contra 
as previsões feitas, na mesma ocasião , das sucessivas mudanças de poder na União Soviética 
de então: Malenkov, Bulganin, e Kruschef. (36) 

Enfim, se os fatos não basthssem para alertar o dom divinatório de 
Jeanne Dixon, a palavra autorizada do doutor Riesenrnan o faria: "Suas visões se produzem 
em um canal mais alto que o de qualquer vidente 'ou paranormal que eu tenha investigado, 
incluídos os estudos que fiz de muitas pessoas dotadas que viveram durante os últimos 
tresentos anos" . E conclui, linhas adiante: a "senhora Dixon, prevê mortes, nascimentos e 
acontecimentos de ressonância mundial e de valor histórico". (37) 

Agora as manifestações espontâneas de precognição, .é importante 
destacar que, à semelhança das pesquisas sobre telepatia, Rhine realizou um sem-número de 
testes preditivos: consistentes na tarefa de predizer - por quem fosse dotado de 
paranormalidade precognitiva - a ordem em que ficariam " as cartas depois de embaralhadas 
determinado número de vezes ao cabo de um tempo. pré-fixado". (38) 

Segundo Rhine, as experiências eram "estatisticamente muito 
significativas. Certamente, esses resultados sugeriam a precognição, pois não havia diferença 
apreciável nos acertos ao ser enunciada a ordem das cartas, tanto se referisse ao presente 
quanto ao futuro" . (39) Levantou-se, entretanto, a dúvida de que o embaralhamento pudesse 
estar sendo influído pelo paranormal, " contribuindo para colocar as cartas de maneira que 
coincidissem com a lista das predições já feitas e anotadas". (40) Diante da hipótese da 
percepção extrasensorial, foi substituído o embaralhamento manual pelo mecânico, sem que -
diga-se por fim - alterasse a significação dos resultados anteriores.( 41) 

Não me alongo mais. Em síntese, valho-me da abalizada opinião do 
Padre Oscar G. Quevedo, S.l. , em sua obra "A Face Oculta da Mente": "Hoje em dia a 
precognição é um fato indiscutível. Nenhum parapsicólogo, nem cientista algum com 
conhecimento de causa pode propor a ' menor objeção à precognição. No capítulo em que 
expúnhamos as observações parapsicológicas sobre PSI-GAMMA em geral, aduzimos o 
testemunho da ciência que se referia também à precognição. Os sistemas empregados na 
experimentação, do ponto de vista estatístico, foram analisados por especialistas em 
estatística matemática, especialmente no Congresso Internacional de Indianápolis e no 
Instituto Internacional de Estatística Matemática". (42) 

Enfim. como assinala o referido Padre Oscar Quevedo (destacado 
especialista em parapsicologia) "poucas verdades da Química, da Física ou de outras matérias 
estarão tão bem demonstradas como a verdade de que existe a precognição parapsicológica". 
(43) 

Vale acentuar que também no Brasil, crescentemente, os vários 
aspectos da paranormalidade são estudados com rigor científico. Dentre os especialistas a 
que poderia reportar-me, destaco o próprio Padre Oscar Gonçalves - Quevedo, S.l., 
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licenCiado em Humanidades pelo "Centro Superior de Estudos Clássicos" de Salamanca, 
Espanha; em Comillas, Espanha; em Teologia pelas Faculdades Teológicas de Comill~, 
Espanha, e de São Leopoldo, Brasil. Além de conferencias no país e em outros centros 
culturais, publicou as seguintes obras: "A Face Oculta da Mente", "As Forças Flsicas da 
Mente" (em dois volumes), "O que é parapsicologia" e "Curandeirismo, um mal ou um bem?" 

Por outro lado, multiplicam-se, entre nós, os congressos - não raro de 
âmbito internacional - os seminários, as conferencias sobre a temática da telepatia, 
clarividência, percognição e psicosinésia. A revista "Planeta", de caráter mensal, publica 
uma agenda esotérica, através da qual se pode acompanhar a riqueza de eventos dessa 
natureza. E livrarias especializadas, em São Paulo, como a "Horus" e a "Zepak", colocam ao 
alcance do leitor centenas de obras, nacionais e estrangeiras, sobre a matéria em referencia. 

Como se não bastasse essa emergência cultural, não há revista ou 
jornal do pais que não reserve espaço para os horóscopos. E nas praças, nas capitais e nas 
cidades mais avançadas, em mesas distribuídas livremente, os paranormais - lêem mio, põem 
carta, jogam búzios, enfim fazem valer seus dons divinatórios. A cada fim de ano, as 
televisões concedem largo tempo a entrevistas sobre as "predições do futuro" que os 
paranormais de maior renome enunciam. À semelhança, como já vimos, do que ocorre em 
Washington. Como se justifica, nesse quadro de aceitação expllcita - da sociedade e das 
autoridades públicas - que os policiais possam continuar prendendo, em flagrante 
contradição, os paranormais mais modestos, invocar.do a lei das Contravenções Penais? 

Revisando a jurisprudência, chama a atenção o número de prisões que 
se efetuam em salvaguardar à "credulidade pública" e impressiona ver com que segurança os 
magistrados, em suas sentenças ou acórdãos, reduzem à impostura as manifestações de 
paranormalidade, atados ao texto expresso da lei como verdade inquestionável. 

Nem sequer se reclama, em muitos casos, a habitualidade do fato para 
que se configure a mencionada contravenção. Nem tampouco se exige que o réu tenha 
usufruído qualquer vantagem material, como se pode verificar na opinião de renomados 
juristas e na reiteração da jurisprudência: 

- "A contravenção do art" 27 do estatuto especial não 
exige à sua tipificação o percebimento de qualquer 
vantagem pecuniária pelo agente. O elemento moral 
reside na vontade direta de abusar da credulidade 
pública". Tribunal de Alçada Criminal, São Paulo, 
Acórdão nO 147. 

Pode-se dizer que, não obstante a possível veracidade do fenômeno da 
precognição, não faltam argumentos em contrário, com autoridade cientitica, sobretudo entre 
os profissionais da psicologia. NeSse contexto, por que haveria o legislador de desproteger a 
credulidade pública, expondo-a aos abusos da farsa, do engodo, da impostura? A esse 
questionamento, sem dúvida legítimo, cabe em resposta uma indagação não menos 
procedente: diante do fenômeno da precognição - em tomo do qual se avolumam há cem 
anos os estudos científicos - como pode a justiça, que não dispõe de meios para negá-lo de 
modo axiomático, condenar a alguém talvez dotado de energias especiais, que lhe permitem 
antever o amanhl? 

É verdade que a paranormal idade, em suas diversas manifestações, não 
se expressa como um fenômeno constante. Portanto, por mais estranho que pareça pode 
alguém estar, em dado instante, na plenitude de seu "dom" e horas depois, como se acaso lhe 
diminuísse a corrente sensitiva, já não entrever os fatos que se escondem no futuro. Essa 
caracteristica caprichosa, porque ainda não se conhecem as leis científicas que regem a 
precognição, pode levar a engano o próprio agente paranormal. Vale dize'r: expâ-lo a erro, 
sem que haja o "animus" de fraudar o cliente que acredita em sua capacidade adivinhatória, 
sem que esteja a explorar a credulidade pública. 

Supondo-se a hipótese acima formalizada, a Justiça, sem antenas para 
captar e distinguir a realidade do fenômeno, presa ao texto da lei e à prova dos autos, é 
levada a ditar sentenças injustas, além de intrisecamente retrógadas diante de um novo 
mundo que se expande em outras dimensões. 

Não me resta dúvida, em face de tudo que venho discorrendo e 
argumentando, que a contravenção penal prevista no art° 27 da LCP, já não tem sentido. 
Aliás, é o que sustenta o orof. Olavo de Oliveira Neto em seus "Comentários à Lei das 
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Contravenções Penais", referindo-se à prática da predição do futuro: "o conceito de ilicitude 
atribuido pela sociedade deve ser reestudado, tornando tais fatos atiptcos. Ora, qualquer 
jornal de grande circulação anuncia hoje, às dezenas, serviços de execução de mapa astral, 
predições do futuro mediante leitura de mãos, de búzios, da borra de café e outros métodos, o 
que costuma ocorrer sem qualquer caráter de ilegalidade. Pode-se até dizer que tomou-se 
wna mania, em nosso meio social, tais práticas". (44) 

Cabe ainda transcrever, como endosso à tese que sustento, o 
entendimento de Marcelo Jardim 'Linhares: "A exploração da c~lidade púL:lca é 
contravenção envolvente de cláusulas que, embora inspiradas por valores morais e sociais, 
indica a necessidade de sua reformulação, pelo menos parcial, em relação a certos ângulos 
descortinados pela norma penal, tomando-se secundária a intervenção da justiça ante a 
predominante manifestação popular, cujo consenso vem enfraquecendo a sua plena efic4cia". 
(4S) 

Estou a ouvir um argumento final dos que, mesmo vindo a admitir a 
predição do futuro como wn fenômeno demonstrado, apontem a impostura impune que 
poderá prevalecer através dos falsos paranormais. Não cabe tal cuidado. Bastará invocar a 
figura do estelionato, mitigando a pena como prevê o aft" 171 , § IOdo Código Penal. O 
absurdo seria, para não deixar de punir o adivinho enganoso, Que a lei continuasse a asfixiar 
pela configuração penal - o mais fascinante de todos os dons, aquele que, descortinando o 
amanhã, até parece converter o homem num semideus. 

O bem juridico protegido pela Contravenção Penal em análise é a 
"credulidade pública". Ora, como se viu, a sociedade não se sente ao desamparo nesse 
particular, se acaso se toma como fato agressor a prática de predi~o do futuro. Menos ainda 
se pode invocá-Ia, associando-a á impostura, se abrirmos os olhos aos avanços da 
parapsicologia. 

Pelo exposto, o sensato - em nome da hwnildade de nossos 
~imentos cientificas - é revogar o aft" 27 da Lei das Contravenções Penais. 

É o que proponho, na singeleza do presente projeto. 

Brasília (DF) , 07 de março de 1996. 

Q~ (QQ fL 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANE..""<ADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDl" 

DECREfO-LEI N? 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 (*) 

ui das Contravenções Penais. 

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta: 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

PARTE dERAL 

Aplicaçio das regras gerais do Código Penal 

Art. I? Aplicam-se às contravenções as regras gerais do Código Penal, sempre 
que a presente Lei não disponha de modo diverso. 

1erritorialidade 

Art. 2? A lei brasileira só é aplicável à contravenção praticada no território nacional. 

VoIaatariedade. Dolo e culpa 

Art. 3? Para a existência da contravenção, basta a ação ou omissão voluntária. 
Deve-se, todavia, ter em conta o dolo ou a culpa, se a lei faz depender, de um ou de 
outra, qualquer efeito juridico. 

Tentativa 
Art. 4? Não é punível a tentàtiva de contravenção. 

Penas principais 
Art. S? As penas principais são: 
I - prisão simples; 
11 - multa. 

Prisiosimples 
Art. 6? A pena de prisão simples deve ser cumprida, sem rigor penitenciário, em 

estabelecimento especial ou seção especial de prisão comum, em regime semi-aberto ou 
aberto. 

• Artigo com rrdaçtlo tNlrrminaCÚl pelo Lei " .. 6.4/6. dr 14 de maio de /977. 
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§ I? o condenado à pena de prisão simples fica sempre separado dos condenados 
à pena de reclusão ou de detenção. 

§ 2? O trabalho é facultativo, se a pena aplicada não excede a 15 (quinze) dias. 

Reinc:idência 
Arl. 7? Verifica-se a reincidência quando o agente pratica uma contravenção de­

pois de passar em julgado a sentença que o tenha condenado, no Brasil ou no estrangei­
ro, por qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de contravenção. 

Erro de direito 

. Art. 8? No cas~ de ignorância ou de errada compreensão da lei, quando escusá­
VeiS, a pena pode detXar de ser aplicada . 

.. ...... _-.- -_ .... -_ .. -_ .. -.--... --_ ....... _- ............................. . .. _-_ ...•.•..... -.. 
PARTE EsPECIAL 

-... .. -....• . •. .... . ...•.• . .. . ..• --. __ ....... _- ......... -_ ....... --_ ........•................. 

CAPtruLO 11 
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES AO PATRIMÕNIO 

• Crimes contlfl o patrim6nio: 1ITt$. IJJ 11183 do Código PrfUJ/. 

Instrumento de emprego usual na pritlca de farto 
Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou instrumento empregado usualmente 

na prática de crime de furto: 
Pena - prisão simples, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de trezentos faiil­

réis a três contos de réis. 

• Vide o disposto no /Irt. 1.· dll li; n" 7.109. M 11 M julho de 1984. sobre 11 penll de multa. 

Posse Dio justificada de instrumento de emprego usual na pritlca de furto 
Art. 25. Ter alguém em seu poder, depois de condenado por crime de funo ou 

roubo, ou enquanto sujeito à liberdade vigiada ou quando conhecido como vadio ou 
mendigo, gazuas, chaves falsas ou alteradas ou instrumentos empregados .~sualmente 
na prática de crime de furto, desde que não prove destinação legitima: 

Pena - prisão simples, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, e multa, de duzentos mil­
réis a dois contos de réis. 

• Vide o disposto no /Irt. 1.~ do li; n" 7.109. ck 11 ck julho de 1984. sobre 11 penll de multll. 

Violação de lugar ou objeto 

Art. 26. Abrir, alguém, no exercício de profissão de serralheiro ou oficio análogo, 
a pedido ou por incumbência de pessoa de cuja legitimidade não se tenha certificado 

previamente, fechadura ou qualquer outro aparelho destinado à defesa de lugar ou ob­
jeto: 

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa, de duzentos 
mil-réis a um conto de réis . 

• Vide o disposto no art. 1 .. da ui n.· 7.109. de 11 de julho de 1984. sobre a pena de multll . 

Exploração da creduUdade pública 

Art. 27. Explorar a credulidade pública mediante sortilégios, predição do futuro, 
explicação de sonho, ou práticas congêneres: 

Pena - prisão simples, de I (um) a 6 (seis) meses, e multa, de quinhentos mil-réis a 
cinco contos de réis. 

• Vide o disposto no art. 1.· da ui n" 7.109. ck 11 de julho de 1984. sobre a pefUJ de multa . . . •. . . ... . . . ............... •... . .................•.•....•....•..........................•.... 
.. . .. .......... .............. ...... .................••..•....•....•................... . .. . .. . . 



DECRETO-LEI N? 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (*) 

Código Penal. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. ISO da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 
.~ ... .. .. -.. .. .. . .. . . . . ............................ . .. . . . .... . ....... . .. . .... . ... . ...... .. ... . 

PARTE EsPECIAL (*) 

•• •...... . ...•• . . ••...... •. •.. •.........•.••.... ••. . ••.. .. _- .. . . .. . .. ... •.•.• .•... .. . . . . . . .. .. 

TITULO 11 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

ContfaW!nrlJes referentes ao patrim6nio (arts. 14 a 27 do Decretc>-Iei n.· J .688, de J· I()'I94/J . 

.. . •.. .•.••. ••... . .•• •• ...... . ....... . ...•...... ••. .... .. . _ ... _---_ . . .. .... -.... .. .. --_.-- .. --

CAPlruLO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

EsteUonato 

Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, in­
duzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro 
meio fraudulento: 

• Vide art. 2 .. do Decteto-Id n" 47, tk /8 tk noW!mbro de /966 (estelionato). 

• Vide art. 53 do Decreto-lei n" 6.259, de /0 de feW!friro de /944 (serviço de loterias). 

• Vide art. 27 do Decteto-lel n" 70, tk 2/ de novembro de /966 (dclula hipatecdria). 

• Vide Súmu/o$ 17 e 48 do STJ. 

Pena - reclusão, de I (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ I? Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode apli­
car a pena conforme o disposto no art. 155, § 2? 

§ 2? Nas mesmas penas incorre quem: 

Disposição de coisa albela como própria 

I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia 
como própria; 

Allenação ou oneração fraudulenta de eolsa própria 

11 - vende. permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 
gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pa­
gamento em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

Defraudação de penbor 

111 - defrauda. mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro mo­
do, a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado; 

• Vide art. 785 do Código Civil. 

• Vide art. /2 da Lei n .· 492, de JO de agosto de /9J7 (penhor rural). 

Fraude na entrega de coisa 

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 
alguém; 

13 
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Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro . 

V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio cor­
po ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com . o intuito de ha­
ver indenização ou valor de Seguro; 

Fraude DO pagamento por meio de cheque 

VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou 
lhe frustra o pagamento . 

• A Lei do Chequr (Lei n." 7.)$7. dr 2-9-/98$) disJXk em Sftl art. 6$: "Os rfritos penais da emis­
são do cheque sem sufu:knte provisllo de fundos, da frustTrlÇ40 do pa,amertto do cheque, da 
falsidadr, da falsi./ktlçt1o r da altrTrlÇ40 do chrqur continuam n,idos pela leris/açdo criminal". 

• Vide Súmulas 246, $2/ r $$4 do STF. 

§ 3? A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de en­
tidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou be­
neficência. 

• Vide Súmula 24 do STJ . ..•.......•...........................•.....•...................•..••..•.....••......... -.... 
..••...•................•....•..•...•.•.•..•....... . ......................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.607, DE 1996 

Revoga o art. 27 do Decreto-Lei n° 3.688, 
de 3 de outubro de 1941- Lei das Contravenções 
Penais. 

Autor: Deputado Almino Affonso 

Relator: Deputado José Luiz Clerot 

Trata-se de proposição que visa a revogar o Art. 27 da Lei das 

Contravenções Penais, que apena a seguinte conduta : "Explorar a credulidade pública 

mediante sortilégios, predição do futuro, explicação de sonho ou práticas congêneres". 

Em brilhante e extensa justificação, o Nobre Autor propugna pela 

modernização da lei, que não encontra mais abrigo, a seu ver, na sociedade atual. 

o Projeto veio a esta Comissão para análise de sua 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

Não foram oferecidas emendas. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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II - VOTO DO RELATOR 

o Projeto sob comento atende aos pressupostos de 

constitucionalidade, referentes à competência legislativa da União (art. 22, I, da 

Constituição Federal), à atribuição do Congresso Nacional (art. 48, da CF) e à 

legitimidade de iniciativa (art.61 da CF). Não são feridos, também os preceitos referentes 

à juridicidade e a técnica legislativa empregada é adequada. 

Quanto ao mérito há que se reconhecer o anacronismo da norma 

que se procura abolir. Como bem acentua o Autor da proposta, "as leis também 

envelhecem" e é urna das funções precípuas do legislador promover a atualização do 

direito vigente como forma de expressão dos novos anseios da sociedade. 

Como bem explícita a justificação, muitas das práticas que se 

incluem na definição dessa contravenção são consultadas regularmente por considerável 

parcela da população. No Brasil e no mundo assistimos, desde meados da última década 

ao movimento esotérico denominado "New Age" , que cresce em velocidade vertiginosa, 

ainda mais hoje quando os membros desse movimento são divulgadores de ideais ligados 

à ecologia e paz mundial. 

Para avaliarmos a importância dessa matéria no seio da sociedade 

brasileira, basta lembrar que o maior sucesso editorial da última década chama-se Paulo 

Coelho... Seria possível tentar enquadrar esse autor na letra da contravenção que 

examinamos? Em tese sim. Chegada essa conclusão percebe-se o quanto a referida norma 

caiu em desuso, nem se tem notícia de ninguém processado por esse ilícito há muito 

tempo. 

A parapsicologia é considerada verdadeira ciência, os métodos de 

consulta milenares do futuro como o Tarot , o I-Ching e as Runas são considerados 

poderosos instrumentos de orientação pessoal e respeitados pelas mais tradicionais 

correntes da psicanálise. Basta que se leia a obra de Carl Gustav Jung sobre o tarot ou o 

I-Ching para percebê-los não como meras superstições mas manifestações históricas dos 

mitos, verdadeiros orientadores da psique em busca da auto-integração. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) L-_________________________________________________ __ -
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Quer concordemos ou não com essas práticas, mesmo que elas 

contrariem valores de índole moral ou religiosa de alguns, não nos cabe apenar tantos 

outros que veêm nessas atividades forma de expressão de seus anseios. 

Como observa o autor, o bem jurídico protegido é a credulidade 

pública, mas a atual sociedade convive bem com as pessoas que se dedicam a essas 

práticas. Basta vermos que uma publicação especializada como a revista "Planeta", tem 

tiragem nacional de centenas de milhares de exemplares para concluir que a sociedade 

brasileira abriga a pretensão da proposição. 

Cabe notar que ao suprimir esse artigo não se estará afastando do 

direito penal a possibilidade de coibir uma exploração fraudulenta da credulidade de 

alguém. Basta que se aplique ao fato o tipo do estelionato e estarão garantidos todos 

aqueles que recorrem aos profissionais sérios desses ramos. 

Por todo o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa da proposição e, no mérito, por sua aprovação. 

6 
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Sala da Comissão, 11 de 9 

D putado JOSÉ LUIZ 

Relator 

de 1996. 

- - ----- - - - - -- - -
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 607, DE 1996 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1 . 607/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado José 

Luiz Clerot. 

Vicente 

dito de 

Roland 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Vicente Cascione - Presidente em exercício, 

Arruda - Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Bene­

Lira, Ciro Nogueira, Raul Belém, Régis de Oliveira, 

Lavigne, Vilmar Rocha, Gilvan Freire, Ivandro Cunha 

Lima, José Luiz Clerot, Robson Tuma, Udson Bandeira, Adhemar 

de Barros Filho, Adylson Motta, Darci Coelho, Gerson Peres, 

Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Al­

mino Affonso, Danilo de Castro, Edson Silva, Welson Gaspari­

ni, Marconi Perillo, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Luiz Mai­

nardi, Milton Mendes, Milton Temer, Enio Bacci, Alexandre 

Cardoso, Átila Lins, Cláudio Cajado, Magno Bacelar, Philemon 

Rodrigues, Ricardo Barros, Barbosa Neto, Roberto Valadão, 

Rubens Cosac, Jair Bolsonaro, Luís Barbosa, Salvador Zim­

baldi, Domingos Dutra, Severiano Alves e Jandira Feghali. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 11 ezembro de 1996 

Deputado VICENTE CASCIONE 

Vice-Presidente no exercício 

da Presidência 



.. , 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C ' IMl SSÃO DE CONST I TU I çÃO E JUST I ÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.607-A, DE 1996 

(do Sr. Almino Affonso) 

.- . 

Revoga o artigo 27 do Decreto-lei nº 3 . 688, de 3 de outubro de 

1941 - Lei das Contravenções Penais. 

À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24,11. 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNt9S) 



PROJETO DE LEI N° 1.607 -A, DE 1996 
(DO SR. ALMINO AFFONSO) 

Revoga o artigo 27 do Decreto-lei nO 3.688, de 3 de outubro de 1941 - lei das 
Contravenções Penais; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE lEI N° 1.607, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.607-B, DE 1996 

Revoga o art. 27 do Decreto-lei nO 
3.688, de 3 de outubro de 1941 - Lei 
das Contravenções Penais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica revogado o art . 27 do Decreto-lei nO 

3.688, de 3 de outubro de 1941 - Lei das Contravenções Penais. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GER 3,1723004-2 (JUN/96) 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em J '1'. 0..3 ~r}-

Dep}l1:.;p ......... 

/ 

sidente 

~ > %t~/ tlÍ? 2"'1+1'-... ' 

_/ Dé putado NI~ON GIB 

\ 

Relat: r 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.607-B, DE 1996 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justi ça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou una­

nimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 1 . 607-A/96. 

Júnior, 

Antônio 

Vilmar 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire 

Moisés Bennesby e Marcelo Déda - Vice-Presidentes, 

dos Santos, Magno Bacelar, Mussa Demes, Osmir Lima, 

Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrubal Bentes, 

Djalma de Almeida Cesar, João Natal, Almino Affonso, Luiz 

Máximo, Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Haroldo 

Sabóia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sérgio Mi­

randa, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias , Darci Coe­

lho, Jarbas Lima, José Rezende, Pedro Canedo, Átila Lins, 

Cláudio Cajado, Jair Soares, Maurício Najar, Ivan dro Cunha 

Lima, Marconi Perillo, Salvador Zimbaldi, Marta Suplicy, 

Severiano Alves, Moisés Lipnik, Nilmário Miranda, Nilson 

Gibson, Paes Landim, Roland Lavigne, Gilvan Freire, José 

Luiz Clerot, Sílvio Pessoa, Alzira Ewerton, Vanessa Felippe, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana e Vicente 
Cascione. 

Sala da Comissão, em 19 de mar ço de 1997 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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PS-GSE/ 0 5-'1/97 Brasília, :'5 de ~tr de 1997. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n ° 1.607 , 

de 1996, da Câmara dos Deputados, que "Revoga o art. 2 7 do 

Decreto-lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941 Lei das 

Con travenções Penai s TI, de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

1 
---(;;'l 7 '=----

Deputado U~RATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.607 -A, DE 1996 
(DO SR. ALMINO AFFONSO) 

Revoga o artigo 27 do Decreto-lei nO 3.688, de 3 de outubro de 1941 - Lei das 
Contravenções Penais; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N° 1.607, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER) 

S U M Á R I o 

I - Pro jeto inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 

- ter mo de recebimento de emendas 

- pare cer do Relator 

- parec er da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art" 1°. Fica revogado o art". 27 do decreto-Iei nO 3.688 de 

03.10.1941 - Lei das Contravenções Penais. 

Art" 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art" 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATlyA 

Como em tudo na vida, as leis também envelhecem. A 
realidade social, em sua dinâmica, toma sem sentido preceit~ que antes se impunham e 
rebela-s.: contra a lentidão dos legisladores, muitas vezes omissos diante dos novos desafios. 

Ambos os fatos, abrindo brechas no arcabouço juridico, são 
graves. Sobretudo no âmbito das leis penais. No primeiro caso, porque sugere a 
desnecessidade das regras punitivas, dado que, ao não se precisar invocá-Ia, a rigor se está 
desprestigiando-as; no segundo, porque cava-se um vazio entre a prática social e o 
ordenamento juridico. 

É bem o caso do art" 27 da Lei das Contravenções Penais 
(Decreto-Lei nO 3.688, de 3 de outubro de 1941): "Explorar a credulidade pública mediante 
sacrilégios, predição do futuro, explanação de sonho ou práticas congêneres: pena de prisAo 
simples de um a seis meses, e multa". 

Nada mais desatual e, não obstante, uma vez invocado pela 
autoridade policial, pode levar à cadeia, em flagrante delito ou não, cidadãos simples do 
povo e pôr em marcha todo o aparato judicial. 

Em seus "Comentários à lei das Contravenções Penais", José 
Duarte preleciona: " A contravenção se consuma no momento em que o agente executa o fato 
constitutivo da impostura, isto é, quando mediante sortilégios, ou práticas congêneres, prediz 
o futuro ou explica sonhos. É infração eventualmente permanente e pode haver contravenção 
continuada". (I) 

Por sua vez, Damásio E. de Jesus, em sua obra "Leis das 
Contravenções Penais Anotada", assinala que a conduta típica - que configura o ilícito 
previsto no art" 27, LCP - "consiste em explorar a credibilidade pública mediante: 1) a prática 
de sortilégios; 2) predição do futuro; 3) explicação de sonhos; 4) prática de atividades 
semelhantes às anteriores. Explorar tem o sentido de agir como impostor, fazer crer naquilo 
que é falso. O sujeito emprega meios capazes de iludir a boa-fé das pessoas". (2) 

E acrescenta, para maior precisão de seu comentário, 
·sortilégio" quer dizer, fardo, destino, força que orienta os fatos. Praticar sortilégio-significa 
empregar objetos que se destinam a predizer o futuro, fazer orações, ler cartas e mãos, usar 
bola de cristal, etc. Possui também o sentido de influir na vida de alguém". (3) 

É oportuno, ainda, reportar-me ao ensinamento de Heitor Piedade 
Júnior ao referir-se à mencionada contravenção: "O dispoSItivo em exame reprova a 
exploração da credulidade de pública mediante: a) prática de sortllégu)s. que Significa o uso 
de objetos destinados a predizer o futuro. Sortilégio vem de sorte, destino, força que preside 
a acontecimentos cuja causa não pode ser determmada; b) predição de futuro; c) explicação 
de sonhos. (4) 

Resulta evidente que a "predição do futuro", em suas vanas 
modalidades, é a "impostura" que o legislador define como "exploração da credibilidade 
pública". A jurisprudência, reiteradamente, aponta nessa linha de interpretação: 



- "A infração configura-se no momento em 
que o agente se investe no fato constitutivo 
do embuste. Tomado pelo sortilégio, prediz o 
futuro e explica os sonhos" (RT 486/309). 

A explicação dos sonhos, a rigor, não é mais do que um método 
através do qual o paranormal mergulha no amanhã. Assim entende, com lucidez, Olavo de 
Oliveira Neto: "A predição do futuro e a explicação de sonhos, condutas descritas no preceito 
incriminador, nada mais são do que espécies de sortilégios que o legislador houve por bem 
incluir expressamente no texto legal". (5) 

Conclui sua análise o ilustre magistrado: "A predição do futuro nada 
mais é do que o exercicio de adivinhação do que está por acontecer, seja qual for o meio 
empregado; enquanto a explicação dos sonhos é a adivinhação do sentido que deve ser dado 
aos sonhos, para efeito de comportamento futuro" . (6) 

A doutrina., com enorme predominância, considera o dom divinatório 
como "embuste", "impostura", "engodo". Valclir Sznich, ao analisar a referida contravenção 
penal, chega ao extremo de sustentar que, "pela sua ocorrência, pela natureza do bem jurídico 
e pela perturbação que possa causar à ordem publica., já de há muito devera estar tipificada 
como crime e no Código Penal. Assim o era no Código de 1890". (7) 

Contudo, a ânsia de desvendar o futuro sempre marcou o homem, 
desde a antiguidade clássica - pela voz das pitonisas - até nossos dias, mediante os mais 
diversos recursos, como a astrologia., a quiromancia., o tarô e a cartomancia, sem falar em 
tantos outros meios através dos quais a paranormalidade se manifesta. 

A astrologia, no dizer de Dane Rudhyar, é "uma técnica de conquista 
da sabedOlia, através da compreensão da ordem existente na natureza humana e em todos os 
fenômenos percebidos pelo ser humano: é uma técnica para a compreensão". (8) Os 
horóscopos, que resultam dos estudos astrológicos, remontam a séculos. Newton -
"possivelmente a maior inteligência científica que já houve, pelo menos na civilização 
ocidental" (9) - também se dedicava á elaboração de horóscopos, como assinalou o Professor 
Mário Shenberg em seus admiráveis "Diálogos" . 

A qUiromancia é uma técntca de análise de comportamento e 
desenvolvimento individual, que se vale do conheclmenlO das diversas formações, 
depressões e linhas que se apresentam nas palmas das mãos. Seu grande objetivo e, pela 
significação desse emaranhado de traços - tão diferenciados, em cada um dos seres humanos 
- servir de referência á autoanálise e, em decorrência, á própna evolução pessoal. (lO) 

O tarô, por sua vez, se caracteriza como técnica milenar de associação 
simbólica entre as várias imagens de um ou mais tipos de "baralhos" e o comportamento 
humano. A associação das diversas imagens permite uma onentação individual, pois o 
intérprete usa as cartas do tarô como um meio de colocar o passado numa perspectiva mais 
significativa., de compreender o presente e de revelar as alternativas que possam existir no 
futuro. (11) 

A cartomancia, segundo os estudiOSOS da matena, não difere 
essencialmente do tarô. Enquanto este compõe-se de 78 lâmmas (também chamadas de 
arcanos), a cartomancia, valendo-se do baralho comum e corrente, embora aplicado e 
interpretado segundo vários métodos ( o simbólico, o italiano e o francês), constitui um 
"jogo" mais singelo, mais ao alcance de todos, como sugere Maria Luisa Dias Liesa., em seu 
livro "Ciência Adivinatória". 

Mas na verdade, além dessas dimensões mais amplas da astrologia., da 
quiromancia, do tarô e da cartomancia, o homem busca entrever - através dessas técnicas - os 
fatos que ainda se ocultam no amanhã. É a predição do futuro o que, ansiosamente, 
persegue. Nesse campo específico, a paranormalidade abre-se em leque. A rigor, não são os 
meios o que importa: é um "dom" que permite, a certos seres privilegiados, pressentir, 
antever, predizer. 

É esse, aliás, o entendimento dos Tribunais: 

"Não há que diferenciar-se a astrologia da cartomancia, 
quiromancia ou outras práticas congêneres, já que todas 
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se servem do misterioso e prestígio das forças ocultas 
para fazerem adivinhações e vatIcinios " (Revista dos 
Tribunais, Vol. 270, página 493, 2' Câmara Criminal do 
Tribunal de Alçada de São Paulo) 

Na interpretação desse fenômeno da "predição do futuro" - que 
desconcerta e fascina -, quase sempre predominou uma visão mística ou claramente religiosa. 
Mas, desde o final do século passado, com a criação da Sociedade de Investigações Psíquicas 
de Londres ( 1882), bem como da Sociedade de Investigações Psíquicas de Nova York (1889) 
e do Instituto Metapsíquico de Paris (1919), as investigações sistemáticas sobre os 
fenômenos "psi" acabaram por constituir um ramo da psicologia, que trata da percepção 
'extra-sensorial . 

POUI:O a pouco, por toda parte. multiplicaram-se estudos sobre os 
vários fenômenos parapsIcológicos, assIm classificados: te lepatIa. clarividência. precognição 
e psicocinésla. Um grando;: acervo de depoImentos, acumulados por um sem-numero de 
cientIstas, enriquece a tipificação de cada uma dessas manifestações: na Europa, na América 
do Norte, na América Latina (sobretudo Argentina e Chile), na antiga União Soviética e 
demais países então socialistas. (12) 

Porém o grande impulso, sem lugar a duvida, deu-se a partir de 1930, 
quando Joseph Banks Rhine, professor de Psicologia na Universidade de Duke (Carolina do 
Norte, Estados Unidos), fundou o Laboratório de Parapsicologia. Não obstante a riqueza dos 
fenômenos espontâneos, Rhine ponderava que era necessária "a confirmação objetiva 
empínca requerida sempre pela lógica" . (13) 

Para analisar, à luz da parapsicologia, a contravenção penal prevista no 
art" 27 da Lei N° 3688/41, creio que se ganhará maior clareza se nos detivermos, 
primeiramente, no fenômeno denominado telepatia. Desde logo, ele não se confunde em 
nada com a "predição do futuro", ou seja com a "precognição"; dado que, em termos 
conceituais, a telepatia é "a percepção extra-sensorial do conteúdo da mente de outra pessoa" 
(14). Vale dizer: é a "leitura" do que outra pessoa está pensando, sem a interferência dos 
sentidos. 

Como assinala J.B. Rhine, se pensou "que a possibilidade de transmitir 
o pensamento diretamente de uma mente a outra, sem o uso dos sentidos, indicaria que o 
homem possui poderes mentais que transcendem a mecânica cerebral". (15) De alguma 
forma, às vezes, ocorre a qualquer de nós "captar" o que se passa na mente de alguém. Mas, 
o paranormal logra fazê-lo com maior amplitude e frequência. Oscar G. Quevedo, em SUl' 

obra "A Face Oculta da Mente", chama a atenção para os vários tipos de manifestação 
telepática: 

a) "A adivinhação do pensamento: quando o sujeito 
pretende, quer, se esforça para captar o conteúdo de um 
ato psíquico consciente de outra pessoa. Esta parece 
não intervir no fenômeno" . 

b) "Transmissão de pensamento: quando parece haver 
atividade de ambos os participantes. O agente trabalba 
para transmitir seus pensamentos ou conteúdo do ato 
psiquico ao percipiente e este se esforça por captar o 
que lhe querem transmitir. É também no âmbito do 
consciente" . 

c) "Sugestão telepática: sugerir paranormal mente a 
outra pessoa, idéias, sentimentos, etc. O percepiente 
capta espontaneamente a idéia ou sentimento. Na 
pessoa que parece agente há um desejo consciente ou 
inconsciente ou inclusive interpretativo de 
comunicar-se com o percipiente". 

d) "Subjugação ' -:Iepátlca ou HT (Hipnose Telepática): 
é um domínio, as vezes despóstico, à distância, sobre a mente e, através dela, ás veze! 
também sobre o corpo, a sensibilidade ou mesmo a vida do;: outra pessoa". ( 16) 

Como escreve Rhine, a "crença na telepatia é, provavelmente, tão 



antiga como o homem". (17) Estudada com amplitude, desde o século passado, ora envolta às 
marufestações da hIpnose, ora confundida com a própria clariVIdêncIa, só em 1934 a telepatia 
foi reconhecIda como fenômeno autônomo:"quando Já estávamos dispostos a admitir a 
realidade da percepção clarividente, nos convencemos de que também a telepatia era um 
fenômeno comprovado. Essa convicção se baseava inteiramentte nos resultados das novas 
experiências". (18) 

Afora o que a literatura acumulou, ao longo dos tempos, sobre o 
fenômeno telepático, as expel icncias de laboratório avançaram na sua comprovação: "O 
método geralmente empregado era à base de baralhos de jogo ou á base de números. O 
experimentador ia olhando cartas ou números e o perciplente tratava de averiguar-lhe o 
pensamento. Algumas destas experiências se realizaram estando experimentador e 
percipiente em quartos diferentes, para evitar todo influxo sensorial. Este método tinha a 
vantagem de se poder usar a matemática no cálculo de probabilidades" . ( 19) 

Os métodos foram diferentes, aqui ou alí, mas as experiências (na 
Inglaterra. nos estados Unidos, na França, Suécia, Polônia, Alemanha e Rússia), revelando o 
fenômeno telepático, eram" altamente significativas, segundo o cálculo de probabilidades". 
(20) 

Retomo uma afirmação anteriormente feita: a telepatia não se 
confunde com a precognlção. O telepata não faz predição do futuro: ele apenas "lê", sem que 
se valha dos sentidos, o que outra pessoa está pensando, ou lhe transmite seu pensamento, 
conforme as várias modalidades telepáticas. Bem definido este aspecto, coloco a seguinte 
questão: suponha-se que um CIdadãO, cuja paranormal idade se Jimita á te.lepatia e que, 
envolvido no fascínio desse fenômeno, receba pessoas que lhe indagam sobre o que lhes 
reserva o futuro. Parece provável que as consultas não sejam abstratas: é natural que, ao 
contrário, elas se casem às próprias aspirações dos consulentes. 

Nesse contexto, como agirá \l telepata que se acredita dotado do dom 
da precognição? Desde logo, nos limites do que caracteriza a sua paranormalidade, ele 
apenas "lê" as aspirações de seus clientes e que se projetam no amanhã. Acaso terá, dessa 
forma, previsto o futuro? Com certeza não: mas terá. com honestidade, revelado em voz alta 
o que se passa na mente dos CIdadãOS que lhe indagam sobre seu destino. Pode-se dizer que 

o paranormal - crendo predIzer o futuro , quando na verdade apenas capta as aspirações mais 
recônditas - explorou a "credulidade pública"? 

A negatIva, a todas luzes, se impõe. Como assinala Heitor Piedade 
Junior. o "elemento subjetivo do tipo consIste no dolo, vez que a vontade do agente é dirigida 
no sentido de abusar da credulidade pública com qualquer Impostura" . (21) Ora, se o 
telepata. convenCIdo de que desvenda os arca nos do futuro. faz suas predições, é evidente 
que não tem o "ammus" de abusar da credulidade pública. Pode-se argumentar que, em 
defesa do agente. cabe Invocar a boa-fé, fundada no "erro de direito" previsto no art· 8· da 
Lei das Contravenções PenaIs. Mas, como comprová-Ia? Não vejo como possa a Justiça 
distinguir quando se dá a " leitura telepática" (configurando-se a ausência de dolo) e quando 
o cartomante, recorrendo à fantasia. explora a credulidade pública. Salvo que, ignorando um 
século de estudos dos fenômenos parapsicológicos, ainda hoje se sinta com autoridade para 
ne!1ar a incidência da telepatia. 

De todos os fenômenos parapsicológicos, o mais fasci~te - a meu ver 
_ é a preéognição. Ou seja: a " captação de um fato futuro que não peide ser cOnhecido por 
inferência lógica". (22) Rompendo as barreiras do espaço e do tempo, quem seja dotado da 
capacidade dlvmatoria, antecIpa-se a ocorrências que ainda não foram engendradas sequer no 
pensamento. Como aceitar esse fenômeno que espanta? Se a telepatia e a clarividência, que 
se verificam no campo extra-sensorial, ainda hoje enfrentam resistências em nome da 
ciência, que dizer da predição do futuro - revestida do mistério das profecias, ao longo dos 
tempos, ou submetida à comprovação experimental nos laboratórios de parapsicologia? Não 
admira , portanto, que o legislador haja considerado, sem meias tintas, que a prátíca da 
predição do futuro configura embuste e, como tal , é passivel de pena privativa da liberdade. 

A Lei das Contravenções PenaIS, em seu ar!" 27, também faz referência 
à "explanação do sonho" , como elemento constttutlvo da figura delituosa de exploração da 
"credulidade pública". Ora, como é sabido, desde a revolução científica que Freud e Yung 
legaram à humanidade, o sonho passou a ser um elemento importatite para a análise 
psicológica, procurando o intérprete - através da significação dos fatos 'relembrados - precisar 
o que é relevante para o sonhador. Não é dessa "explanação do sonho", vista do ângulo 
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psicoanalltico, que o legislador, se importa; mas daquela que, projetando antevisões, 
configura a rigor o fenômeno da precognição. 

Com efeito, em meio às idéias e emoções do estado oniric.o, imagens 
de sucessos inesperados se projetam numa clara visão premonit6ria. Os exemplos 
significativos não faltam . Vale lembrar que Yung, repetidamente, citou o caso de um 
alpinista que não levou a sério a interpretação de um sonho - que ele lhe fizera. no qual se 
sentia um "êxtase ao escalar, mais e mais, uma montanha, até que entrava no ar vazio". 

Embora Yung, com toda a sua autoridade, tenha insistido para que o 
sonhador levasse consigo dois guias nessas expedições, seguindo-Ihes a liderança, o conselho 
não foi observado. Não tardou muito, o alpinista "realizou o sonho" e rolou escarpa abaixo, 
morrendo como lhe fôra advertido. 

Por sua vez, Cícero nos conta que "dois amigos chegam a Megara e se 
alojam em casas distantes; pela noite um morre assassinado, enquanto o outro, em sonhos, 
ouve a voz de seu amigo que clama por auxilio". (23) 

Lord Bacon, o pai do método experimental, não titubeia em afirmar 
que a "precognição" é uma forma de "predição natural" . Diz ele: "A mente, sem a ajuda de 
sinais externos, adivinha em razão de um ooder íntimo Que se manifesta, na maioria dos 
casos, durante o sonho, nos êxtases e nas proximidades da morte, e muito raramente quando 
se pensa desperta" (24) 

É conhecido o sonho dramático de Abraão Lincoln: ele se VIU, a si 
mesmo, morto, na Casa Branca, enquanto era velado. Não identificando de imediato quem 
era o falecido, perguntou: "Quem está morto na Casa Branca?". Um soldado respondeu-lhe: 
"O PreSidente. Foi assassinado". E OUVIU, conforme conta K.C. Wheare, "um grito de dor tão 
enorme da multidão, que acordou". (25) 

Esse sonho, realmente premomtoTlo, deu-se poucos dias antes que 
Jonh Wilkes Booth disparasse sua pistola contra Lincoln. Mas, na noite anterior á morte, o 
Presidente também tivera outro sonho inquietante, que ele contara aos membros de seu 
Gabinete: "Eu parecia estar num navio singular, indescritível" , disse ele, "que se movia com 
grande rapidez para uma praia escura e indefinida. Tive esse sonho extraordinário na vêspera 
de Antietam, Stone River, Gettysburger, Vicksburg". (26) Segundo o próprio Lincoln, o 
estranho sonho "pressagiava boas notícias". Naquela noite, como das outras vezes, o sonho 
cumpriu a função preditiva: mas, já então, era a tragédia que se abatia sobre ele. 

Na literatura parapsicológica é grande o número de paranormais que, 
desafiando os conhecimentos cientlficos consolidados, ousam antever o futuro. Não me 
detenho em Nostradamus, cujas profecias já comprovadas dão crédito às que estão por 
realizar-se, pelo muito que já se escreveu sobre ele e suas antevisões. Vale recordar, no 
entanto, a extraordinária vidente Vanga Dimitrova, cuja cegueira dos olhos contrastava com 
a transparência com que o futuro se desnuda ante sua visão paranormal. Segundo Sheila 
Ostrander e Lynn Shroeder, Vanga é considerada em pé de igualdade com Gerard Croiset 
(Utrecht, Holanda) e Jeanne Dixon (Washington). (27) 

À falta de informações atualizadas, se acaso Vanga Dimitrova ainda é 
viva, considero de meu dever referir-me a ela no tempo presente, como consta da obra dos 
mencionados autores - "La parapsicologia em los paises socialistas" -, embora sua edição 
inglesa remonte a 1970. 

Os depoimentos sobre a paranormalidade de Vanga Dimitrova -
amplamente estudada pelos Institutos de Sugestologia e Parapsicologia de Sofia e de Pétrich, 
na Bulgária, sob a liderança científica do dr. Gheorghi Lózanov, são espantosos. De acordo 
com Sheila Ostrander e Lynn Shroeder, a "parte mais asSombrosa da atividade de Vanga é 
seu dom de prever o futuro até uma distância de duas décadas. Nem ela nem aqueles que a 
consultam têm, geralmente, o menor interesse em conhecer o destino, porém a visão - e a 
predição correspondente - lhe vêm espontaneamente". (28) 

Nos mencionados institutos de Sofia e Pétrich, uma "trintena de 
especialistas dedicam-se a estudar o caso de Vanga e suas imensas faculdades supranormais, 
empregando o equipamento eletrônico mais moderno e avançado". Vale confiar, portanto, na 
conclusão a que chegaram os autores que venho citando: "Esta pitonisa de Trácia, conforme a 
documentação obtida em Sofia, chega a 80% de acertos em média, tanto em relação ao 
passado quanto ao futuro". (29) 



Tão grande tem sido a significação de Vanga Dimitrova (inclusive em 
sua colaboração com a polícia, adivinhando " a verdade sobre mortes violentas") que, em 
1966, ela "se converteu na primeira vidente empregada por um Estado". O registro, de fato, 
impressiona pelo que há de insólito: "ademais do salário e casa, o governo a provê de dois 
auxiliares e um grupo de pessoas especializadas em entrevistar, previamente, os que a 
buscam para consultas. ' De forma complementar e para estudar o fenômeno Vanga, se criou 
em Pétrich uma divisão do Instituto, equipada com laboratório e tudo o mais que fosse 
necessário". (30) 

A vidente Jeanna Dixon é outra paranormal fantástica. Tanto capta as 
mensagens do futuro quanto revê, com precisão, o que ficou no passado. Washington tem 
sido para ela a grande cena. Embora se detenha na análise da "bola de cristal", suas 
predições resultam, o mais das vezes, de visões que lhe ocorrem espontâneas ou do simples 
contacto físico com as mãos. E, curiosamente, projetam-se sobre acontecimentos de grande 
alcance político ou de inventos caracterizados pelo avanço tecnológico. 

Não conheço estudos científicos sobre a paranormal idade de Jeanne 
Dixon; mas o relato de suas vidências, escrito pela jornalista Ruth Montgomery, é uma série 
interminável das quais não se sabe o que mais espanta. A obra a que me refiro - "La bola de 
cristal" - escrita em 1965, não me permite ter claro se a senhora Dixon ainda está viva; o que 
me obriga a citar os fatos conforme a temporal idade constante de sua biografia. 

A predição mais famosa, pelo impacto produzido, é a que prenuncia, 
sete anos antes, a morte do Presidente John Kennedy, que se daria a 22 de novembro de 

1963. Como lhe era habitual, foi clara e direta em sua declaração à revista "Parade" (de 
lI/março/56): "um presidente democrata, de olhos azuis, que virá a ser eleito em 1960, será 
assassinado" .(31) Por todos os meios a seu alcance, tentou através de personalidades 
influentes - já às vésperas da tragédia - dissuadir o Presidente Kennedy de sua viagem ao 
Texas. Aos que levantavam dúvidas, Jeanne Dixon insistia na sua predição: "continuo vendo 
um ~e ataúde que entra na Casa Branca. Isto significa que o presidente será morto fora 
do Palácio e que seu corpo será levado ali para que lhe sejam prestadas as honras fúnebres 
nacionais". (32) As visões sucediam-se, cada vez mais nltidas em seu significado: "Em 
qualquer lugar que esteja vejo a Casa Branca e uma nuvem negra flutuando sobre ela. Algo 
trágico vai acontecer logo mais" . (33) 

Jeanne Dixon era ainda muito jovem quando, em fins de 1944, fora 
chamada por Roosevelt à Casa Branca. O Presidente perguntou-lhe sem rebuços quantos 
anos ainda tinha de vida. A resposta foi direta, cruelmente clara: "seis meses, ou talvez 
menos ainda".(34) Voltou a vê-lo, em meados de janeiro de 1945: reiterou-lhe a 
proximidade do fim inexorável e predisse, para espanto de Roosevelt, o advento da China 
comunista e a América envolta em sangue, nas lutas fratricidas de caráter racional. Na 
verdade, antes que o prazo se findasse, Roosevelt morria, fulminado por um derrame 
cerebral, em Warm Springs, às vésperas da Conferência de San Francisco. 

Em seus artigos, no "Daily News", Ruth Montgomery foi registrando, 
a cada fim de ano, as predições de Jeanne Dixon. Destaco algwnas: a eleição de Eisenhower 
e sua recondução ao poder; a derrota de Churchill, logo após a fim da II Guerra Mundial, 
quando indicava que os ingleses o consagranam nas umas: o assassmato de Mahatma 
Gandhl, predito seis meses antes: o desastre aereo na Rodésia do Norte, no qual morreu Dag 
Hammarkjold, Secretáno Geral das Nações Umdas: o suicidio de Marilyn Monroe, em plena 
ascenção de sua carreira artística. um sem numero de fatos, que pelo renome dos 
personagens, não podiam escapar ao cnvo da oplmão publica, confirmando ou não os acertos 
das predi ções. 

Certa vez. em pleno programa de televisão da NBC, Jeanne Dixon 
predisse o lançamento do Sputmk: "Uma bola de prata cruzará o espaço. Dará a volta à Terra 
e volverá à Rilssla, atemzando como uma pomba da paz sobre a cabeça calva do homem 
baixo e grosso". (35) Estava presente Joseph Davies, reconhecido e:t:perl em assuntos 
soviéticos, que protestou de publico contra o que lhe parecia um absurdo; assim como contra 
as previsões feitas, na meSTRa ocasião , das sucessIvas mudanças de poder na União Soviética 
de então: Malenkov, Bulgarun, e Kruschef. (36) 

Enfim, se os fatos não bastássem para alertar o dom divinatório de 
Jeanne Dixon, a palavra autonzada do doutor Rlesenman o faria: "Suas visões se produzem 
em um canal mais alto que o de qualquer vldente 'ou paranormal que eu tenha investigado, 
incluídos os estudos que fiz de mUitas pessoas dotadas que viveram durante os últimos 
tresentos anos". E conclui, linhas adiante: a "senhora Dixon, prevê mortes, nascimentos e 
acontecimentos de ressonância mundial e de valor histórico· . (37) 
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Agora as manifestações espontâneas de precognição, .é importante 
destacar que, à semelhança das pesquisas sobre telepatia, Rhine realizou um sem-número de 
testes preditivos: consistentes na tarefa de predizer - por quem fosse dotado de 
paranormal idade precognitiva - a ordem em que fiCariam" as cartas depois de embaralhadas 
determinado número de vezes ao cabo de um tempo, pré-fixado". (38) 

Segundo Rhine, as experiências eram "estatisticamente muito 
significativas. Certamente, esses resultados sugeriam a precognição, pois não havia diferença 
apreciável nos acertos ao ser enunciada a ordem das cartas, tanto se referisse ao presente 
quanto ao futuro". (39) Levantou-se, entretanto, a dúvida de que o embaralhamento pudesse 
estar sendo influldo pelo paranormal, " contribuindo para colocar as cartas de maneira que 
coincidissem com a lista das predições já feitas e anotadas". (40) Diante da hipótese da 
percepção extrasensorial, foi substituído o embara!hamento manual pelo mecânico, sem que -
diga-se por fim - alterasse a significação dos resultados anteriores.( 41) 

Não me alongo mais. Em síntese, valho-me da abalizada opinião do 
Padre Oscar G. Quevedo, S.J. , em sua obra "A Face Oculta da Mente": "Hoje em dia a 
precognição é um fato indiscutível. Nenhum parapsicólogo, nem cientista algum com 
conhecimento de causa pode propor a'menor objeção à precognição. No capítulo em que 
expúnhamos as observações parapsicológicas sobre PSI-GAMMA em geral, aduzimos o 
testemunho da ciência que se referia também á precognição. Os sistemas empregados na 
experimentação, do ponto de vista estatístico, foram analisados por especialistas em 
estatística matemática, especialmente no Congresso Internacional de lndianápolis e no 
Instituto Internacional de Estatística Matemática". (42) 

Enfim, como assinala o referido Padre Oscar Quevedo (destacado 
especialista em parapsicologia) "poucas verdades da Química, da Física ou de outras matérias 
estarão tão bem demonstradas como a verdade de que existe a precognição parapsicológica". 
(43) 

Vale acentuar que também no Brasil, crescentemente, os vários 
aspectos da paranormalidade são estudados com rigor científico. Dentre os especialistas a 
que poderia reportar-me, destaco o próprio Padre Oscar Gonçalves - Quevedo, S.l., 
licenCiado em Humanidades pelo "Centro Superior de Estudos Clássicos" de Salamanca, 
Espanha; em Comillas, Espanha; em Teologia pelas Faculdades Teológicas de Comill~ 
Espanha, e de SIo Leopoldo, Brasil. Além de conferencias no país e em outros centros 
culturais, publicou as seguintes obras: "A Face Oculta da Mente", "As Forças Físicas da 
Mente" (em dois volumes), "O que é parapsicologia" e "Curandeirismo, um mal ou um bem?" 

Por outro lado, multiplicam-se, entre nós, os congressos - nio raro de 
1mbito internacional - os seminários, as conferencias sobre a temática da telepatia, 
clarividência, percognição e psicosinésia. A revista "Planeta", de ca.rtter mensal, publica 
uma agenda esotérica, através da qual se pode acompanhar a riqueza de eventos dessa 
natureza. E livrarias especializadas, em São Paulo, como a "Horus" e a "Zepak", colocam ao 
alcance do leitor centenas de obras, nacionais e estrangeiras, sobre a matéria em refer!ncia. 

Como se não bastasse essa emergência cultural, nio há revista ou 
jornal do pais que nio reserve espaço para os horóscopos. E nas praças, nas capitais e nas 
cidades mais avançadas, em mesas distribuídas livremente, os paranormais -I~ mio, põem 
carta, joprn búzios, enfim fazem valer seus dons divinatórios. A cada fim de ano, as 
televisões conc:edem largo tempo a entrevistas sobre as "predições do futuro" que os 
paranormais de maior renome enunciam, À semelhança, como já vimos, do que ocorre em 
Wuhington. Como se justifica, nesse quadro de aceitação expllcita - da sociedade e das 
autoridades públicas - que os policiais possam continuar prendendo, em flagrante 
contradição, os paranormais mais modestos, invocando a lei das Contravenções Penais? 

Revisando a jurisprudência, chama a atenção o número de prisões que 
se efetuam em salvaguardar à "credulidade pública" e impressiona ver com que segurança os 
magistrados, em suas sentenças ou acórd4os, reduzem à impostura as manifestações de 
paranormal idade, atados ao texto expresso da lei como verdade inquestionável. 

Nem sequer se reclama, em muitos casos, a habitualidade do fato para 
que se configure a mencionada contravenção. Nem tampouco se exige que o réu tenha 
usufruldo qualquer vantagem material, como se pode verificar na opinião de renomados 
juristas e na reiteração da jurisprudência: 

j 



- • A contravenção do art" 27 do estatuto especial não 
exige á sua tipificação o percebimento de qualquer 
vantagem pecuniária pelo agente. O elemento moral 
reside na vontade direta de abusar da credulidade 
pública". Tribunal de Alçada Criminal, SIo Paulo, 
Acórdão n° 147. 

Pode-se dizer que, não obstante a possível veracidade do fenômeno da 
precognição, não faltam argumentos em contrário, com autoridade cientitica, sobretudo entre 
os profissionais da psicologia. NeSse contexto, por que haveria o legislador de desproteger a 
credulidade pública, expondo-a aos abusos da farsa, do engodo, da impostura? A esse 
questionamento, sem dúvida legítimo, cabe em resposta uma indagação não menos 
procedente: diante do fenômeno da precognição - em tomo do qual se avolumam há cem 
anos os estudos científicos - como pode a justiça, que não dispõe de meios para negá-lo de 
modo axiomático, condenar a alguém talvez dotado de energias especiais, que lhe permitem 
antever o amanhA? 

É verdade que a paranormal idade, em suas diversas manifestações, n!o 
se expressa como um fenômeno constante. Portanto, por mais estranho que pareça pode 
alguém estar, em dado instante, na plenitude de seu "dom" e horas depois, como se acaso lhe 
diminuisse a corrente sensitiva, já não entrever os fatos que se escondem no futuro. Essa 
caracteristica caprichosa, porque ainda não se conhecem as leis cientificas que regem a 
precognição, pode levar a engano o próprio agente paranormal. Vale dizer: expô-Io a erro, 
sem que haja o "animus· de fraudar o cliente que acredita em sua capacidade adivinhatória, 
sem que esteja a explorar a credulidade pública. 

Supondo-se a hipótese acima formalizada, a Justiça, sem antenas para 
captar e dil.1inguir a realidade do fenômeno, presa ao texto da lei e á prova dos autos, é 
levada a ditaJ' sentenças injustas, além de intrisecamente relrógadas diante de um novo 
mundo que se expande em outras dimensões. 

NIo me resta dúvida, em face de tudo que venho discorrendo e 
argumentando, que a contravenção penal prevista no art° 27 da LCP, já não tem sentido. 
Aliás, é o que sustenta o orof. Olavo de Oliveira Neto em seus "Comentários á Lei das 
Contravenç6es Penais", referindo-se à pdtica da predição do futuro: "o conceito de ilicitude 
atribuido pela sociedade deve ser reestudado, tornando tais fatos atípicos. Ora, qualquer 
jornal de grande circulaçlo anuncia hoje, às dezenas, serviços de execuçAo de mapa astral, 
prediç&s do futuro mediante leitura de mlos, de búzios, da borra de café e outros métodos, o 
que costuma ocorrer sem qualquer cmter de ilegalidade. Pode-se até dizer que tnrnou-se 
uma mania, em nosso meio social, tais práticas". (44) 

Cabe ainda transcrever, corno endosso à tese que sustento, o 
entendimento de Marcelo Jardim 'Linhares: • A exploração da crec;lulidade púL:Jca é 
contravenção envolvente de cliusulas que, embora inspiradas por valores morais e sociais, 
indica a necessidade de sua reformulação, pelo menos parcial, em relação a certos ângulos 
descortinados pela norma penal, tomando-se secundária a intervenção da justiça ante a 
predominante manifestação popular, cujo consenso vem enfraquecendo a sua plena eficácia". 
(4S) 

Estou a ouvir um argumento final dos que, mesmo vindo a admitir a 
prediçlo do futuro como um fenômeno demonstrado, apontem a impostura impune que 
pode'" prevalecer através dos falsos paranormais. NIo cabe tal cuidado. Bastará invocar a 
figura do estelionato, mitigando a pena como prevê o an" 171, § 1° do Código Penal. O 
absurdo seria, para n!o deixar de punir o adivinho enganoso, Que a lei continuasse a asfixiar 
pela configuração penal - o mais fascinante de todos os dons, aquele que, descortinando o 
amanhA, até parece converter o homem num semideus. 

O bem juridico protegido pela Contravenção Penal em análise é a 
·credulidade pública". Ora, como se viu, a sociedade não se sente ao desamparo nesse 
particular, se acaso se toma como fato agressor a prática de predi~o do futuro. Menos ainda 
se pode invocá-Ia. associando-a á impostwa. se abrirmos os olhos aos avanços da 
parapsicologia. 

Pelo exposto, o sensato - em nome da humildade de nossos 
c:orI;hecimentos cientificos - é revogar o art" 27 da Lei das Contravenções Penais. 

q 
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É o que proponho, na singeleza do presente projeto. 

Brasília (DF) , 07 de março de 1996. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANL"'<ADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDl" 

DECRETO-LEI N? 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941- t*) 

ui das Contravenções PelUlis. 

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta: 
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LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

PARTE GERAL 

ApIiaIçIo da repu genU do CMlao PeDal 

Art. I ~ Aplicam-se às contravenções as regras gerais do Código Penal, sempre 
que a presente Lei Dia disponha de modo diverso. 

'Jaritori·lldlde 

Art. 2? A lei brasileira só é aplicávd à coDtravençio praticada DO território nacional. 

VoIutariedade. Dolo e c:alpa 

Art. 3? Para a existancia da contravenção, basta a ação ou omissAo voluntária. 
Deve-se, todavia, ter em conta o dolo ou a culpa, se a lei faz depender, de um ou de 
outra, qualquer efeito jurídico. 

Tealadn 
Art. 4? Nlo ~ punivel a tentativa de contravençlo. 

Peau prtadpail 
Art. 5? As penas principais 510: 
I - prislo simples; 
11- multa. 

Prldo simples 
Art. 6? A pena de prislo simples deve ser cumprida, sem rigor penitenciário, em 

estabelecimento especial ou seçAo especial de prislo comum, em regime semi-aberto ou 
aberto. 

§ I? O condenado à pena de prisão simples fica sempre separado dos condenados 
à pena de reclusão ou de detençAo. 

§ 2? O trabalho ~ facultativo, se a pena aplicada não excede a 15 (quinze) dias. 

Reladd~ncia 

Art. 7~ Verifica-se a reincidência quando o agente pratica urna contravenção de­
pois de passar em julgado a sentença que o tenha condenado, no Brasil ou no estrangei­
ro, por qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de contravençAo. 

Erro de direito 

. Art. 8~ No cas~ de ignorlncia ou de errada compreendo da lei, quando escusi­
vas, a pena pode deIXar de ser aplicada . 
......•. .... . ........•....•.•......••..••.•..•.•..........••••.••..•..••.•.............•.... 

PARTE EsPECIAL 

....... .......... . ... . ........ . .. ................ . ........•.•.......•.....................•.. 

CAPITuLO 11 
DAS CONTRA VENÇOES REFERENTES AO PATRIMONIO 

• Crltrws conrra o patrlm6ltlo: _. ISS /I 141 do c6dJro hItIII. 

IlJItnJmento de emprego asaaI na prAtica de f.rto 
Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou instrumento empregado usualmente 

na prática de crime de funo: 
Pena - prisão simples, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de trezentos raill­

réis a três contos de réis . 

• Vide o disposto "O 1Irt. 1 .. d#I úI " .. 1.109. ,. 1I ,. }II/IIo Ih 19IU. $Obn /I P*rtII d, """'/I. 



Posse do justificada de butrameato de eJDpreao uaaI Da pritka de luto 
Art. 25. Ter algu~m em seu poder, depois de condenado por érime de furto ou 

roubo, ou enquanto sujeito à liberdade vigiada ou quando conhecido como vadio ou' 
mendigo, gazuas, chaves falsas ou alteradas ou instrumentos empregados usualmente 
na prática de crime de furto, desde que nlo prove destinaçlo legttima: 

Pena - prislo simples, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, e multa, de duzentos mil­
réis a dois contos de r~is. 

• Vide o disposlo 110 m. 2! diI ui li" 7.209. di // di ju/lro dr /934. soIJn. fW"" di "",Ir •. 

"Iolaçio de lugar ou objeto 
Art. 26. Abrir. alguem, no exercicio de proflSsão de serralheiro ou oficio análogo, 

a pedido ou por incumbência de pessoa de cuja legitimidade nlo se tenha certificado 

previamente, fechadura ou qualquer outro aparelho destinado à defesa de lusar ou ob­
jeto: 

Pena - prisão simples, de I S (quinze) dias a 3 (trí!s) meses, ou multa, de duzentos 
mil-réis a um conto de réis. 

• Vide o disposto 110 a". 2.· da ui li" 7.209 • • // • }tI11ra • 1934. $Obn • fW"" • """111. 
Exploraçio d. cmlaUdade pública 

Art. 27. Explorar a credulidade pública mediante sorti1~gios, prediçlo do futuro, 
explicação de sonho, ou práticas cong~neres: 

Pena - prisão simples, de I (um) a 6 (seis) meses, e multa, de quinhentos mil-réis a 
cinco contos de réis. 

• Vide o disposto"" arl. 1.· da Ltl li" 7.209. di 11 • julho. 1934. soIJn • fW"" • mui"' • .•••...•..........•...........................••••.•.••..••.•.•............ . ........•..•.•..• 
....................................................•••••.••.....•.......... . ............... . 

DECRETO-LEI N? 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (*) 

Çódigo Penal. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituiçlo, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 
..••....•.............................••.•.............................................. ..... . 

PARTE EsPEaAL (*) 

•••••.••.•...••••............••••••..•.•......•..•..•....... .•.•.........• ..••.. •••••.• •. •••. 

TITULO 11 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

COlltra'ltltÇ6n rrJrrrlltn 110 patrimlNrio (aru. 24 a 27 do D«rrto-/~i n" J.688. d~ J· /~/9411. 

.•••......••.•••• •.•• ••.•••..•.•....•..•..•..•.....••....•. ••. •••.•.....•........... --_ .... . 

CAPlruLO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

EReI ..... to 

Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem illcita, em prejuízo alheio, in­
duzindo ou mantendo alguán em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro 
meio fraudulento: 

• Vide m. 1." do DftnfrHft " .. 47. tU /8 • 110_,,", « /966 (UlftiOlfllIO). 

• Vido< m. jJ do D«mrHft " .. 6.2J9 • • /0 di J~ • /944 (lVtiro di 101trlaJ. 
• Vide .". 17 do D«mrHft " .. 10. di 1/ • "0_,,", • /966 (ddultl Illpal«tÚilt). 

• Vide SIlItuUtu /7 ~ 48 do STJ. 
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Pena - reclusio, de I (um) a S (cinco) anos, e'-multa. 

I I~ Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode apli­
car a pena conforme o disposto no art. ISS, I 2~ . 

I 2~ Nas mesmas penas incorre quem: 

DIIp a.içl.o de coisa .. teu co.o própria 

I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia 
como própria; 

AlI eplo o. o. I lIÇlo lraadaleata de coisa própria 

11 - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 
.... vada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pa­
pmento em prestaÇÕC5, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

Delraacblçio de peaIIor 

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro mo­
do, a garantia pignoraticia, quando tem a posse do objeto empenhado; 

o Vide an. 785 do C6t/ifo Civil. 

o Vide an. 12 dtJ ui li" 492. d~ 30 Ih afasto d~ 1937 (pnlltor f1l"'/). 

fraude .a entrega de coisa 

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 
alguém; 

f ..... para receblmtato de IndeDlzação o. valor de seguro ' 

V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio cor­
po ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, como intuito de ha­
ver indenização ou valor de $eguro; 

f ...... DO p .. amento por melo de cbeqne 

VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou 
lhe frustra o pagamento. 

o A Ui do CIwqw (ui li" 7.357, • 2-9-19&$) d~ __ tJrt. 6J: ''ar ,/dtM pmais dtJ _a­
., do clwqw _ llifldntl, pro-Mlo • fuNlos. dtJ Il'IUIf'IIf4o do ~o do clwqw, dtJ 
lalsltltMM. dtJ IIIbt/IctJrIo , dtJ .'tmlflfo do dt«tW COIIti_ rrridM'" IqislllçfJo crimiNII" • 

• Vide SútIdGr 146, J21 , JJ4 do STF. 

I 3~ A pena aumenta-se de um terço, se o aime é cometido em detrimento de en­
tidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistenaa social ou be­
nefICência. 

o Vide s.úrt,,1II 14 do ST J • •••...•.••..........••....•.........................•...••.••.•..••••••••................•.. 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTIT\J.IÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de proposição que visa a revogar o Art , 27 da Lei das 

Contravenções Penais. que apena a seguinte conduta : "Explorar a credulidade pública 

mediante sortilégios. predição do futuro. explicação de sonho ou práticas congeneres" , 

Em brilhante e extensa justificação, o Nobre Autor propugna pela 

modernização da lei , que não encontra mais abrigo, a seu ver, na sociedade atual. 

O Projeto veio a esta Comissão para análise de sua 

constitucionalidade. juridicidade, técnica legislativa e mérito, 

Não foram oferecidas emendas, 

E o relatório. 



II - VOTO DO RELATOR 

o Projeto sob comento atende aos pressupostos de 

constitucionalidade, referentes á competência legislativa da União (art. 22, I, da 

Constituição Federal), á atribuição do Congresso Nacional (art. 48, da CF) e á 

legitimidade de iniciativa (art. 6 I da CF). Não são feridos, também os preceitos referentes 

á j uridicidade e a técnica legislativa empregada é adequada. 

Quanto ao mérito há que se reconhecer o anacronismo da norma 

que se procura aQol~r. Como bem acentua o Autor da proposta, "as leis também 

envelhecem" e é uma das funções precípuas do legislador promover a atualização do 

direito vigente como forma de expressão dos novos anseios da sociedade. 

Como bem explicita a justificação, muitas das práticas que se 

incluem na definição dessa contravenção são consultadas regularmente por considerável 

parcela da população. No Brasil e no mundo assistimos, desde meados da última década 

ao movimento esotérico denominado "New Age", que cresce em velocidade vertiginosa. 

ainda mais hoje quando os membros desse movimento são divulgadores de ideais ligados 

a ecologia e paz mundial. 

Para avaliarmos a importância dessa matérIa no seio da SOCIedade 

brasileira. basta lembrar que o maior sucesso editorial da última década chama-se Paulo 

Coelho... Seria possível tentar enquadrar esse autor na letra da contravenção que 

examinamos? Em tese sim. Chegada essa conclusão percebe-se o quanto a referida norma 

caIU em desuso, nem se tem notícia de ninguém processado por esse ilícito há multo 

tempo. 

A parapsicologia é considerada verdadeira ciência. os métodos de 

consulta milenares do futuro como o Tarot , o I-Ching e as Runas são consIderados 

poderosos instrumentos de orientação pessoal e respeitados pelas mais tradicionaIS 

correntes da psicanálise. Basta que se leia a obra de Carl Gustav Jung sobre o tarot ou o 

I-Ching para percebê-los não como meras superstições mas manifestações históricas dos 

mitos, verdadeiros orientadores da psique em busca da auto-integração. 

Quer concordemos ou não com essas práticas. mesmo que elas 

contrariem valores de índole moral ou religiosa de alguns. não nos cabe apenar tantos 

outros que veêm nessas atividades forma de expressão de seus anseIOs. 

Como observa o autor, o bem juridico protegido é a credulidade 

pública, mas a atual sociedade convive bem com as pessoas que se dedicam a essas 

práticas. Basta vermos que uma publicação especializada como a revista "Planeta", tem 

tiragem nacional de centenas de milhares de exemplares para concluir que a sociedade 

brasileira abriga a pretensão da proposição. 

Cabe notar que ao suprimir esse artigo não se estará afastando do 

direito penal a possibilidade de coibir uma exploração fraudulenta da credulidade de 

15 
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alguém, Basta que se aplique ao fato o llpo do estelionato e estarão garantidos todos 

aqueles que recorrem aos profissionais sérios desses ramos. 

Por todo o exposto, votamos pela consti tucIOnalidade, j uridicidade 

e boa técnica legislativa da proposição e, no mérito, por sua aprovação, 

Sala da Comissão, ) 1 de 
Cl 

de 1996, 

--{ ,--

l/'U/v~Ü/c qI;G1VL~ ,I 
Deputado JOSE LUIZ eLEROT 

Relator 

IH - PARECER DA COMISSJiD 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una ni ­

memente pela constituc ionalidade, juridicidade, técnica le ­

gislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1,607/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado José 

Luiz Clerot. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Vicente Cascione - Presidente em exercício, 

Vicente Arruda - Vice -Presidente, An tônio dos Santos, Be ne ­

dito de Lira, Ci r o Noguei ra, Raul Belém, Régis de Ol i vei r a, 

Roland Lavigne, Vi lmar Rocha, Gilvan Freire, Ivandro Cun ha 

Lima, José Luiz Cle r ot , Robson Tuma, Udso n Bandeira, Ad hemar 

de Barros F ilho, Adylson Motta , Da r ci Coelho, Gerson Peres , 

Jair Siqueira, Jarbas Lima, Jo sé Rezende, Prisco Viana, Al­

mino Affonso, Danilo de Castro, Edson Si l va , We lson Gaspari ­

ni, Marc oni Perillo, 

nardi, Milton Mendes, 

Cardoso, ~tila Lins, 

Rodrigues, Ricardo 

Zulaiê 

Mil ton 

Cláudio 

Ba rr os, 

Cobra, 

Temer, 

Cajado, 

Barbosil 

José Geno ín o , Luiz Mai -

Enio Bacci, Alexand r e 

Magno Bacela r, Ph il emon 

Neto, Roberto Valadão, 

Rubens Cosac, J air Bolsonaro, Luís Ga rbosa, Salv8dor Zim ­

baldi, Domingos Dutra, Severia no Alves e Jandira Feghali. S,), d'~~~-: J",mbCO 
<=- { -" 

de 1996 

Deputado VICENTE CASCIONE 

Vice - Presidente no exercício 

da Presidência 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

I 
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travenções Penais. 

(descaracterizando a::no contravenção penal a exploração da =edulidade._. pública 
mediante sortilégios, predição do futuro, explicação de sonho ou práticas ~ngêneres.) 

ANDAMENTO 

------~=== 

po r _1, ATlVO ' 

Artigo ~. Inii%@ 11 
(As$; 11'U) 

07.03.96 

19.03.96 

20.03.96 

01.04.96 

01.04.96 

• 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 24, 1 I). 

PLENARIO 

t 1 ido e vai a imprimir. 

DCD 03.04.96, pág. 8540, colo 02 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ LVrZ CLEROT. 
DCD 01 JfP. . .1 ilQ., pÓ9...L2~93..1 cof. .... º-L-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Pra zo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

DCDJ!2.1 ru ,~ p6ggJib.. col..Q~ .... 

• 

ALMINO AFFONSO 

(PSDS-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado-

.. 

1---- - --- ------ ---_._---
Razõe s do veto-pub l icadas no 
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A N D A M E N T O 

11. 04 . 96 

1 1.1 2 . 96 

30.01.97 

20 . 02 . 97 

28.02.97 

1 9 .03.97 

. ; 

'~ ._-
PL. N9 ".607/96 

• 

• 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E- DE REDAÇÃO 

Não fora m ap r e s ent a da s e mendas. 

COM I SSÃO DE CONST IT UI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Anr ov a do unnnimimente o parecer do relator, Dep. JOSe LUiZ CLEROT) pela constitucionalidade, juridic i dade 

e t éc nic a l·eg is la t ~va . ··e 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I I DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridici 

dade, téénica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PL 1.607-A/96). 

MESA 

Prazo d e 0 5 sessoes para apresent aç ão de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 20 a 2~.02.97. 

MESA 
OF.SGM-P/ 12l / 97, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração. da Redação Final, nos termos 

do a rt. 58, § 49 e ar t . 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTlTUIÇÂO E JUSTIÇA E' DE' ~ç~o-. ' . 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relat:.or, Dep. Nilson Gibson. 

(PL. 1.607-B/96). 

' . 
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Oficio n° 1.2 Jo (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 13, de 1997 (PL n° 1.607, de 1996, nessa 
Casa), que "revoga o art. 27 do Decreto-lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941 
- Lei das Contravenções Penais". 

Senado Federal, em " de novembro de 1997 

\ 

Senador rlos Patrocínio 
Primeiro-Sec etário, em exercício 

RQUIVE " SE 
~ E~~ ~;111 I Vt4-

S.cr~tári8-G eral da Me~a 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbsl. 

p,-RIMEIRA SECRETARIA 

~m, ~? ' ... 4:±' 19 q} , Ao Senhor. 
Secretário-Gerol do 

.L-J>,,,, 

Deputado U 'RATA~ AGUI R 
Primeiro Sec:retallo 
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Oficio nO 1381 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 13, de 1997 (PL nO 1.607, de 1996, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "revoga o mt. 27 do 
Decreto-lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941 - Lei das Contravenções Penais" . 

Senado Federal, em Ot( de dezembro de 1997 

Senador L ídi 
Primeiro-Secretário, em e xercíc i o 

PRIMEIRA SECRETARIA 

~m, 0HHd I Ald1 191 .'dd ' Ao Senhor 
Secretário-Geral da Mesa . 

.c.::::::::::.--~ , 
Deputado U IRATAN AGUI 

Primeiro Secrlltário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/ ARQUIVE-SE 

S.cr 

Em;? 

\v{) 
da Me~o 
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o Congresso Nacional decreta: 

Revoga o art. 27 do Decreto-lei nO 3.688, 
de 3 de outubro de 1941 - Lei das 
Contravenções Penais . 

Art. 10 Fica revogado o art. 27 do Decreto-lei n° 3.688, de 3 de outubro 
de 1941 - Lei das Contravenções Penais. 

jbsl. 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em I? de novembro de 1997 

Senado tonio Carlos a 
P sidente do Senado Fed 

----_ ... 
SENADIl FFDERAL 
aSllh ~ (! C ret;! ria CJ úla 

,Jiç t3N :,x JL 
\ .... oo ... oo ._.oooooo.oo oooo.oooooo oo _ .. Ã-oo-
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Aviso n° 1 . 640 - SUP AR/C. Civil. 

Brasília, 2 7 de dezembro de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 13, de 1997 

(n0 1.607/96 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9.521, de 27 de novem 
:>-

bro de 1997. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

c S: ~ ~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n° 1 . 443 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que ' 'Revoga o art. 27 do Decreto-lei nO 3.688, de 3 de 

outubro de 1941 - Lei das Contravenções Penais". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9. 5 2 1, de 2 7 de n 0-

vembro de 1997 . 

Brasília, 27 de n ovemb ro de 1997. 
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LEI N° 9.521 , DE 27 DE N O V E MB RO DE 1997. 

Revoga o art. 27 do Decreto-lei nO 3.688, de 
3 de outubro de 1941 Lei das 
Contravenções Penais . 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogado o art. 27 do Decreto-lei nO 3.688, de 3 de outubro de 1941 -
Lei das Contravenções Penais. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de novembro de 1997; 1 76° da Independência e 1 O~ da 

República. 

1 / . 

(Í l /'{IJ r/I 
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fHO 1 OCOL0 L::G( "I , }. . 

P"L,C. N," I'':' 

Revoga o art . 27 do Decreto-lei n ° 
3 . 688 , de 3 de outubro de 1941 - Le i 
das Contravenções Penais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° . Fica revogado o art . 27 do Decreto-lei n O 

3.688, de 3 de outubro de 1941 - Lei das Contravenções Penais. 

Art. 2 ° . Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art . 3 ° . Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DE PUTADOS, c2 ') de 'W' {XI yo de 1997 . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N<? 9.52]/97 

PROJ ETO DE L E I Nc; 1.607/96 

A U T O R : A U1 I N O A F F n N S O 

SANCIONADO EH: 27.11.97 

PUBLICADO NO 0.0. de 28.11.97, -paq. 27917, c 01 • 

LEI NQ 9.521, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1997 

Revoga o art. 27 do Decreto-lei n° 3.688. de 
3 de outubro de 1941 - Lei das 
Contravenções Penais . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Fa\X> saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. Art. 1 ° Fica revogado o art. 27 do Decreto-Iei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941 _ LeI das Contravenções Penais. 

República. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de n ovemb ro 
de 1997; 176° da Independência e 109" da 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
José de Jesus Filho 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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